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hidrográfi cas para as quais foram previstas apenas medidas de zoneamento da ocupação urbana, o custo da 
implantação dessas ações foi considerado zero.

O valor do investimento total previsto para o período 2015/2035 foi estimado em R$ 2.789.120.000,00.

Quadro 6.2: Previsão de investimentos futuros.

Manejo de Águas Pluviais Urbanas

Bacia Hidrográfi ca
Curto Prazo

(2015 – 2020)
Médio Prazo

(2021 – 2030)
Longo Prazo

(2031 – 2035)
Várzea do Gravataí    

Humaitá    

Almirante Tamandaré    

Arroio da Areia    

Arroio Passo das Pedras    

Arroio Santo Agostinho    

Arroio Feijó   

Arroio Dilúvio    

Santa Tereza    

Ponta do Melo    

Arroio Sanga da Morte    

Arroio Cavalhada    

Assunção    

Morro do Osso    

Arroio Capivara    

Arroio Espírito Santo    

Arroio Guarujá    

Ponta da Serraria    

Arroio do Salso    

Ponta Grossa Norte    

Ponta Grossa Sul    

Arroio Guabiroba    

Belém Novo    

Ponta dos Coatis    

Arroio Lami     

Arroio Manecão    

Arroio Chico Barcelos    

Fonte: DEP, 2015.
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Tabela 6.25: Investimentos previstos, por período de planejamento.

Manejo de Águas Pluviais Urbanas – Investimentos Previstos (R$ x 1.000)

Bacia Hidrográfi ca
Curto Prazo 

(2015 – 2020)
Médio Prazo 

(2021 – 2030)
Longo Prazo 

(2031 – 2035)
Total

Várzea do Gravataí zero

Humaitá 40.000 20.000 32.000 92.000

Almirante Tamandaré 162.000 162.000

Arroio da Areia 107.000 107.000

Arroio Passo das Pedras 80.000 85.000 165.000

Arroio Santo Agostinho 14.000 14.000

Arroio Feijó 25.000 40.000 65.000

Arroio Dilúvio 69.000 500.000 500.000 1.069.000

Santa Tereza 10.000 50.000 60.000

Ponta do Melo zero

Arroio Sanga da Morte 75.000 75.000

Arroio Cavalhada 30.000 131.000 161.000

Assunção 43.000 43.000

Morro do Osso 98.000 98.000

Arroio Capivara 52.000 52.000

Arroio Espírito Santo 43.000 43.000

Arroio Guarujá 39.000 39.000

Ponta da Serraria zero

Arroio do Salso 365.000 365.000

Ponta Grossa Norte 3.000 3.000

Ponta Grossa Sul zero

Arroio Guabiroba 10.000 10.000

Belém Novo 7.000 7.000

Ponta dos Coatis zero

Arroio Manecão 91.000 91.000

Arroio Chico Barcelos 28.000 28.000

Arroio Lami 40.120 40.120

Total (2015 – 2035) 2.789.120

6.5. Referências

MENEGAT, Rualdo et al. Atlas ambiental de Porto Alegre. Porto Alegre: UFRGS, 1998. 228 p.

PDDrU – Plano Diretor de Drenagem Urbana. Bacias hidrográfi cas Várzea do Gravataí, Humaitá, Almirante Taman-
daré, Arroio da Areia, Arroio Passo das Pedras, Arroio Santo Agostinho, Arroio Feijó, Arroio Dilúvio, Santa Tereza, Ponta 
do Melo, Arroio Sanga da Morte, Arroio Cavalhada, Assunção, Morro do Osso, Arroio Capivara, Arroio Espírito Santo, 
Arroio Guarujá, Ponta da Serraria, Arroio do Salso, Ponta Grossa Norte, Ponta Grossa Sul, Arroio Guabiroba, Belém Novo, 
Ponta dos Coatis, Arroio Lami, Arroio Manecão e Arroio Chico Barcelos. Porto Alegre: Departamento de Esgotos Pluviais.
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7. RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS

7.1. Evolução da geração de resíduos sólidos urbanos

Prognosticar a geração futura de RSU constitui-se em exercício fundamental para um adequado plane-
jamento, porquanto a geração quali-quantitativa modifi ca-se ao longo do tempo. Tal geração é infl uenciada 
por vários fatores, em que se destacam: (a) densidade populacional – a geração é diretamente proporcional 
à quantidade de habitantes presentes em determinado espaço; (b) costumes locais – os hábitos de consu-
mo, em uma comunidade, interferem diretamente na composição gravimétrica e no volume e massa dos 
resíduos gerados; (c) sazonalidade, que pode interferir nos hábitos de consumo, bem como na redução ou 
aumento da população fl utuante de determinada localidade; e (d) poder aquisitivo médio regional, que 
interfere diretamente nos hábitos de consumo.

Historicamente, no Brasil, o prognóstico da geração quantitativa futura é executado utilizando-se as-
sociação com o crescimento populacional projetado. No entanto, o crescimento populacional, nas últimas 
duas décadas, em Porto Alegre, ocorreu de forma reduzida e quase linear, enquanto que a geração total e 
per capita de resíduos urbanos apresentou fortes oscilações (após decréscimo da geração na primeira meta-
de da década de 2000, apenas em 2011 o quantitativo total equivaleu-se ao gerado em 1998).

No Diagnóstico pôde-se verifi car excelente aderência da curva representativa da quantidade de resídu-
os gerados à curva da renda média mensal dos munícipes assalariados em Porto Alegre, o que demonstra 
a geração de resíduos intimamente vinculada à renda da população. Portanto, PIB per capita e crescimento 
populacional são os fatores que melhor projetam as gerações futuras de RSU.

O prognóstico da composição futura (ou prognóstico em termos qualitativos) é deveras mais complexo 
de ser executado. Para tal prognóstico os seguintes métodos podem ser utilizados: (a) considerações sobre 
mudanças ambientais (técnicas de análise de cenários); (b) observações sobre desenvolvimentos históricos 
(analogias históricas); (c) uso do conhecimento de especialistas (métodos Delphi). Observando-se as difi cul-
dades de alimentação dos modelos supramencionados e a evolução relativa pouco signifi cativa dos percen-
tuais das diferentes tipologias dos resíduos em Porto Alegre entre 1994 e 2015, observa-se não necessidade 
prática de prognóstico da evolução qualitativa dos resíduos gerados no município. 

Observaram-se os efeitos da estabilização da moeda advindos do Plano Real a partir de 1994, traduzidos 
pela elevação da geração de resíduos, bem como os efeitos das medidas tomadas para combater a crise 
econômica de 2008, que reduziram o desemprego, com consequente aumento da renda média, acompa-
nhados também da elevação da geração de resíduos. Assim, demonstra-se claramente correlação entre 
efeitos da política econômica federal e geração de resíduos, tal podendo ser utilizado para prognósticos.

Dados do Diagnóstico apresentam relativa estagnação da renda média dos assalariados do País entre 
2013 e 2014. Até outubro de 2012, dados indicavam, na RMPA, taxas de desemprego bastante reduzidas, 
todavia a crise econômica hoje presente possa produzir redução da geração de resíduos.

O estudo intitulado Panorama do Saneamento Básico no Brasil – Visão Estratégica para o Futuro do Sa-
neamento Básico no Brasil (Brasil, 2011), descreve trabalho realizado para a eleição de um cenário desejável 
a servir de base ao planejamento do setor no País, onde apresenta-se um cenário plausível, que foi utilizado 
na proposta do Plano Nacional de Saneamento Basico (Plansab) e do Plano Nacional de Resíduos Sólidos. 
O referido cenário Paratodos, escolhido, prediz no âmbito macroeconômico, em uma visão de longo prazo 
(até 2030), um  elevado crescimento econômico representado pelo rebaixamento da relação dívida/PIB. Esse 
cenário hoje necessita revalidação a partir de uma esperada retomada do crescimento econômico em 2016.

O cenário Paratodos indica clara tendência à elevação da geração per capita de resíduos à medida que o 
Brasil atinja padrões de consumo compatíveis com o desenvolvimento vislumbrado no cenário. 

Uma estimativa da geração futura de resíduos no Município pode ser executada considerando-se, de 
maneira simplifi cada, o crescimento populacional projetado para Porto Alegre e a observação da taxa incre-
mental de geração per capita de resíduos sólidos ao longo dos últimos 10 anos. O resultado é apresentado 
na Tabela 7.1.
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Embora esteja prevista taxa de aceleração do crescimento populacional negativa em Porto Alegre, fatores 
específi cos deverão conduzir a um resultado líquido de crescimento da geração per capita até 2035. Diante 
deste cenário, espera-se para Porto Alegre, num prazo de 20 anos, crescimento da geração per capita de resí-
duos sólidos domiciliares para patamares próximos a 1,4 kg/(hab.d), podendo elevar-se a geração total a 2,78 
kg/(hab.d), considerados os resíduos de construção e demolição, de serviços de saúde e mesmo comerciais.

7.2. Tecnologias de gerenciamento e tratamento de resíduos sólidos urbanos

7.2.1. Coleta e transporte

A coleta encontra-se no centro do sistema integrado de gerenciamento de resíduos sólidos urbanos. 
A maneira como os resíduos são coletados e segregados determina as opções de tratamento que podem 
ser utilizadas na sequência. E determina, de modo particular, se métodos como reciclagem de materiais, 
tratamento biológico ou tratamento térmico são econômica e ambientalmente viáveis. A separação na ori-
gem e a forma de coleta podem defi nir se um determinado resíduo terá ou não mercado para a reciclagem. 

A coleta é também o ponto de interface entre geradores de resíduos e gerentes do sistema de geren-
ciamento. E, conforme afi rmam McDougall et al. (2001), tal relação deve ser cuidadosamente conduzida para 
assegurar a efi ciência do sistema. O gerador necessita que seu resíduo seja coletado com um mínimo de 
inconveniência, enquanto que o coletor necessita receber o resíduo de forma compatível com o método 
de tratamento planejado. Do ponto de vista do gerador, a coleta dos resíduos misturados provavelmente 
seja o método mais conveniente em relação às necessidades de tempo e de espaço. Este método limitará, 
entretanto, as opções subsequentes de tratamento. 

Os métodos de coleta são normalmente divididos em entrega voluntária e coleta porta-a-porta. 
Os sistemas de entrega voluntária são aqueles em que o gerador conduz os seus resíduos para um ou 

Tabela 7.1: Estimativa da geração futura de resíduos destinados às unidades do DMLU, função dos crescimentos po-
pulacional e da geração per capita nos últimos 10 anos.

Ano 2010 2020 2025 2035
População (hab) 1.409.351 1.409.939 1.467.197 1.480.868

Tipo de Resíduo
Geração per 

capita [kg/(ha-
b.d)] em 2010

Geração 
(t/dia) em 

2010

Geração 
(t/dia) em 

2020

Geração 
(t/dia) em 

2025

Geração (t/
dia) em 2035

Domiciliar Regular 0,694 978,39 1.431,99 1649,46 2085,55

Resíduos sólidos de servi-
ços de saúde do Grupo D

0,013 17,63 23,58 25,95 30,58

Público (capina, varrição, 
podas etc.)

0,351 495,46 851,33 1.035,50 1.410,21

Madeira 0,006 8,46 9,28 10,06 11,57

Rejeito de reciclagem 0,012 16,57 57,86 77,08 116,66

Seletivo 0,052 74,00 116,52 136,80 177,74

Suinocultura 0,007 10,25 14,53 17,07 22,19

Subtotal RSD¹ 0,746 1.052,39 1.489,85 1.726,54 2.202,21

Subtotal RSU² 1,135 1.600,76 2.805,13 3.341,25 4.422,40

Caliça 0,170 239,69 327,03 393,62 528,83

Cobertura (solos em geral) 0,331 467,02 506,24 539,57 576,51

¹ RSD: Resíduos sólidos domiciliares (domiciliar regular + seletivo coletado pelo DMLU); ² RSU: resíduos sólidos urbanos (todos, exceto cobertura e caliça).
Fonte: DMLU (2015)
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mais pontos de coleta pré-estabelecidos. No Brasil tais pontos são geralmente denominados de pontos 
de entrega voluntária (PEVs), sendo frequentemente utilizados para a coleta dos resíduos recicláveis. Sis-
temas chamados de porta-a-porta ou de coleta junto ao meio-fi o são aqueles em que o gerador disponi-
biliza os resíduos à coleta em pequenos contêineres ou apenas embalados em sacos plásticos em frente 
à residência. Na verdade ambos os sistemas são apenas as duas extremidades de uma variedade de mé-
todos de coleta (vide Figura 7.1), constituindo-se em variável a distância que o gerador deve transportar 
seus resíduos até o ponto de coleta.

Por motivos de economia, quando há grandes distâncias a percorrer até os pontos de destino (aterro 
ou unidade de tratamento), passa a ser indicada a implantação de estações de transferência. Segundo D’Al-
meida e Vilhena (2000), é recomendado o uso de estações de transferência, a partir das seguintes distâncias 
a serem percorridas da coleta até o destino: (a) mais de 6 km para pequenos coletores e caminhões conven-
cionais do tipo carroceria ou caçamba; (b) a partir dos 25 km para caminhões compactadores.

As estações de transferência são instalações intermediárias, onde os resíduos dos veículos coletores são 
transferidos geralmente para equipamentos de transporte maiores (capacidade de 40 m3 a 60 m3) que os 
conduzem para o local de destino fi nal (D’Almeida e Vilhena, 2000). Embora não utilizados no Brasil, o trans-
porte fl uvial por barcaças e o transporte ferroviário também são opções viáveis para transferir os resíduos.

Por serem localizadas dentro das áreas urbanas, as futuras estações de transferência provavelmente te-
rão que ser projetadas e construídas totalmente fechadas, com extração forçada e tratamento do ar interior, 
para absorção de precursores de odores.

7.2.2. Triagem centralizada

A triagem é uma parte importante do ciclo de vida dos RSU. Resíduos sólidos quase sempre são apre-
sentados misturados, e os resíduos domiciliares encontram-se entre os mais heterogêneos em termos de 
composição. A triagem na entrada do sistema representa o primeiro estágio de muitos processos de tra-
tamento, como ocorre na compostagem ou na biogaseifi cação. E, em alguns casos, a triagem também 
pode ocorrer na saída (como é o caso da separação de metais das cinzas em um processo de incineração). 
De acordo com McDougall et al. (2001), os dois tipos de triagem em unidades centralizadas mais utilizadas 
são a triagem manual e a triagem mecanizada.

Figura 7.1: Espectro de métodos de coleta, de “PEVs” a “porta-a-porta”

*O comprimento das setas indica as distâncias a percorrer pelos cidadãos até os pontos de coleta
Fonte: Reichert (2013) adaptado de McDougall et al., 2001)
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A separação manual desde uma esteira de catação é a técnica de triagem mais simples e mais utilizada. 
A triagem manual dos resíduos seletivos em esteiras normalmente retira os resíduos recuperáveis e preserva 
remanescentes na esteira: os rejeitos. A triagem dos resíduos domiciliares da coleta convencional, além de 
remover os resíduos recicláveis, deve também remover os rejeitos. Na sequência, apresentam-se as princi-
pais técnicas de triagem mecanizada utilizadas para RSU em unidades centralizadas de triagem, baseadas 
em uma descrição de Reichert (2013).

Peneiramento – É o processo de separação por tamanho de partícula. O equipamento mais comum 
de peneiramento para RSU é a peneira rotativa, um cilindro inclinado com orifícios em sua parede e que é 
montado sobre mancais rotativos. As velocidades de rotação são baixas (10 a 15 rpm). O material dentro do 
cilindro gira até cair pelos orifícios. Os rejeitos não passam pelos orifícios, saindo numa das extremidades 
da peneira, enquanto os materiais extraídos passam pelos orifícios. Esse equipamento é muito resistente ao 
entupimento, que ocorre facilmente em peneiras horizontais ou inclinadas.

Sopradores – Equipamentos utilizados para separar as frações leves (plásticos, papel e latas de alumí-
nio) da fração pesada. Os materiais leves são soprados em fl uxo ascendente de ar enquanto que os materiais 
pesados permanecem e caem em um contêiner separador. Os materiais leves devem posteriormente ser 
separados do fl uxo de ar, o que se dá pela passagem por um ciclone ou por simples caixa ou saco, onde os 
resíduos são retidos e o ar enviado para um fi ltro e liberado. Numa variação da técnica, chamada de “facas 
de ar”, o ar é soprado horizontalmente através de um fl uxo vertical descendente dos resíduos. Os materiais 
leves são carreados pelo fl uxo de ar enquanto que os pesados caem verticalmente. O processo permite a 
separação dos materiais em leves, médios e pesados, de acordo com a distância através da qual são levados 
pelo fl uxo de ar.

Separação por sedimentação/fl utuação – A água pode ser utilizada para separar frações pesadas de 
frações leves, uma vez que a pesada sedimenta e a leve decanta. A separação parcial de plásticos pode ser 
feita por sedimentação/fl utuação, pois o PEAD e o PP fl utuam na água, enquanto o PET e o PVC afundam.

Flotação – Processo que promove seleção de fi nas partículas aderidas a bolhas de ar, que fl utuam na 
superfície como escuma. A aplicação mais comum é a remoção de vidro, de materiais cerâmicos e de outros 
contaminantes. A aeração faz com que as partículas de vidro fl otem à superfície enquanto que os contami-
nantes afundam e são descartados.

Separação magnética – O uso da força magnética para separação de materiais ferrosos dos resíduos 
é um dos processos mais simples utilizados na recuperação de materiais. Para maior efi ciência da separação 
magnética é recomendado que os resíduos passem por pré-processamento (peneiramento e trituração).

Separação eletromagnética – A separação eletromagnética faz uso do princípio da corrente de Fou-
cault, que é a indução eletromagnética para a separação de metais não ferrosos condutivos. Esta técnica 
permite a remoção tanto dos ferrosos como do alumínio.

Separação eletrostática – Partículas carregadas sob a infl uência de forças eletromagnéticas obede-
cem à lei da atração e repulsão similarmente àquelas permanentemente magnetizadas. Separadores ele-
trostáticos usam campo elétrico gerado por eletrodos acima do fl uxo dos resíduos enquanto estes fl uem 
sobre um tambor metálico aterrado. Os não condutores (vidro e orgânicos) fi cam carregados estaticamente 
e são atraídos e permanecem presos ao tambor; os condutores (metais) perdem a carga rapidamente e são 
repelidos do tambor e, portanto, separados dos demais materiais.

 Sistemas de detecção e direcionamento – Sistemas de detecção e direcionamento identifi cam e 
separam determinado material do fl uxo total. O processo depende de um conjunto de sensores (espec-
trofotometria de luz visível, ultravioleta, infravermelho e raios-X) agindo sobre objetos individualmente. 
Os objetos devem passar por cada sensor separadamente, o que se consegue pela confi guração do trans-
porte pela esteira. Identifi cado cada material, “facas de ar” sopram cada objeto para o contêiner apropriado. 
Vidros e plásticos coloridos podem ser separados usando espectrofotometria de luz visível, enquanto que 
plásticos transparentes (não pigmentados como PET e PEAD translúcido) o são usando sensores infraver-
melhos. Plásticos opacos necessitam separação via sensores de raios-X, mais caros do que as demais tec-
nologias. Confi gurações adequadas de luz visível, ultravioleta e infravermelho de ondas curtas podem ser 
efi cientes na separação da maioria dos materiais plásticos.
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7.2.3. Tratamento biológico

Tratamento biológico pode ser utilizado para tratar tanto a fração orgânica putrescível, como o papel 
não reciclável dos resíduos urbanos. Os processos biológicos, que utilizam microrganismos naturalmente 
existentes para decompor a fração biodegradável dos resíduos podem ser classifi cados em dois tipos – aeró-
bio e anaeróbio – existindo dois principais tipos de tratamentos: compostagem (aeróbia) e biogaseifi cação 
(anaeróbia). Microrganismos aeróbios requerem oxigênio molecular como aceptor externo de elétrons em 
seu metabolismo, o que resulta em rápidas taxas de crescimento bacteriano e produção celular. Metabolis-
mos anaeróbios ocorrem em ausência de oxigênio, não envolvendo aceptor externo de elétrons. Tais são 
menos efetivos que os processos aeróbios e resultam em menores taxas de crescimento bacteriano e menor 
produção de novas células.

Bidone e Povinelli (1999) defi nem compostagem como um processo biológico aeróbio e controlado, 
no qual ocorre transformação de resíduos orgânicos em material estabilizado, com propriedades e carac-
terísticas completamente diferentes do material que lhes deu origem. A compostagem, como processo de 
bioxidação aeróbia exotérmica de um substrato sólido orgânico heterogêneo, caracteriza-se pela produção 
de dióxido de carbono, água, liberação de compostos minerais e formação de matéria orgânica estável. 
O composto orgânico pode vir a ser um insumo agrícola, de odor agradável, fácil de manipular e livre de 
organismos patogênicos (Reis, 2005). A biodegradação anaeróbia ocorre em ausência de oxigênio e na pre-
sença de microrganismos anaeróbios. O resultado é a estabilização parcial da matéria orgânica, tendo como 
produtos metabólicos biogás (principalmente o metano e o gás carbônico) e o húmus (De Baere, 2003). 

Reichert (2005) apresenta levantamento bibliográfi co das principais tecnologias de digestão anaeróbia de 
resíduos sólidos em aplicação, em especial na Europa. Estudo para aplicação da tecnologia para Porto Alegre 
demonstrou, à época, ser essa alternativa viável economicamente, principalmente pela possibilidade da ob-
tenção de créditos de carbono, dentro do Mecanismo de Desenvolvimento Limpo (Reichert e Silveira, 2005).

Os principais benefícios advindos da compostagem são as reduções da massa de resíduos, da geração 
de gases (incluindo gases de odor fétido) e da carga orgânica dos líquidos lixiviados nos aterros, a elimina-
ção dos patógenos e das sementes de ervas daninhas, e a produção de um composto orgânico excelentes 
propriedades para a agricultura.

Os processos descritos podem ser empregados para pré-tratamento dos resíduos orgânicos, previa-
mente à sua disposição em aterro sanitário, ou como forma de valorização de subprodutos (no Quadro 7.1 
apresenta-se uma comparação entre os processos).

Quadro 7.1: Comparação dos objetivos dos tipos de tratamentos biológicos.

Objetivos do 
tratamento 

biológico
Compostagem Digestão anaeróbia

Pr
é-

tr
at

am
en

to

Redução de 
volume

- 60% da MO em base úmida é decomposta;
- aproximadamente 50% de redução em 
massa dos resíduos putrescíveis;
- perda de água por evaporação;
- umidade do composto fi nal, de 30 a 40%.

- 75% da MO em base seca é decomposta;
- aproximadamente 50% de redução 
em massa dos resíduos putrescíveis;
- perda de água por prensagem;
- umidade do composto fi nal, de 25 a 45%.

Estabilização - relação C/N do composto: 15/1. - relação C/N do material digerido: 12/1.

Esterilização
- processo opera a 60-65oC (termofílico) 
por várias semanas, o que elimina patóge-
nos e viabilidade de sementes daninhas.

- processo opera a 30-35oC (mesofílico) 
por 3 semanas, necessitando composta-
gem posterior;
- com fornecimento de calor, pode ope-
rar a 55-60oC (termofílico) eliminando 
patógenos.

continua
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Uma diretiva da Comunidade Europeia (EUROPA, 1999) estabelece que, desde 2001, os países membros 
não mais podem dispor em aterros resíduos que não tenham sofrido tratamento preliminar. Além disso, es-
calona a porcentagem de resíduos biodegradáveis que podem ser dispostos, chegando a um limite máximo 
de 35% em 2016 em relação aos que eram dispostos em aterros em 1995. A Política Nacional de Resíduos 
Sólidos (Lei Federal 12.305/2010) prevê a maximização da recuperação dos resíduos e a disposição fi nal em 
aterro, preferencialmente, apenas dos rejeitos. 

7.2.4. Tratamento térmico

O tratamento térmico de resíduos sólidos pode ser defi nido como a conversão dos resíduos em produ-
tos gasosos, líquidos e sólidos, com geração ou a partir do aporte de calor. Tchobanoglous et al. (1993) dife-
renciam os processos térmicos em função da necessidade de ar. Combustão com a utilização da quantidade 
exata de oxigênio (ou ar), necessária para a oxidação completa, é denominada combustão estequiométrica. 
Combustão que utiliza excesso de ar em relação à necessidade estequiométrica denomina-se combustão 
com excesso de ar, ou simplesmente incineração. Gaseifi cação é o tratamento dos resíduos sólidos sob con-
dições subestequiométricas para geração de um gás combustível contendo monóxido de carbono, hidro-
gênio e gases de hidrocarbonetos. Pirólise é o processamento endotérmico dos resíduos em ausência de 
oxigênio.

Segundo McDougall et al. (2001), a incineração de resíduos sólidos pode atender a até quatro objetivos 
distintos: (a) redução de volume – dependendo da composição dos resíduos, o volume pode ser reduzido 
em até 90%, enquanto a redução da massa varia de 70 a 75%; (b) estabilização dos resíduos – o material que 
sai do incinerador (cinzas) é considerado muito mais inerte do que o material que entra, o que reduz ou eli-
mina a geração de biogás e dos orgânicos presentes nos lixiviados quando o subproduto é depositado em 
aterros sanitários; (c) recuperação de energia dos resíduos – representa um método de valoração, antes de 
um pré-tratamento. Todas as modernas plantas aplicadas a RSU existentes atualmente têm sistemas acopla-
dos de geração de energia, de modo que são energeticamente autossufi cientes e ainda exportam energia 
(elétrica ou vapor); e (d) esterilização dos resíduos – é o objetivo primordial no tratamento de resíduos sóli-
dos de serviços de saúde, para a destruição de infectocontagiosos e patogênicos.

Os resíduos mais apropriados para a incineração são os orgânicos com baixo teor de umidade a alto po-
der calorífi co. McDougall et al. (2001) argumentam que o poder calorífi co ótimo para aplicação em sistemas 
de incineração de RSU é de 10 MJ/kg.

A principal razão para a adoção do tratamento térmico é a redução de volume proporcionada, impor-
tante para localidades com pouco espaço disponível para implantação de aterros sanitários, caso do Japão 
e da Suíça (cerca de 80% da massa total de resíduos incinerada). Países com superior tradição em aterro 

Objetivos do 
tratamento 

biológico
Compostagem Digestão anaeróbia

Va
lo

ra
çã

o

Produção de 
biogás

- não produz biogás (CH4)
- produz biogás (CH4), 120 Nm³/t de 
RSO (6-8 kWh/m³ é o poder calorífi co 
do biogás).

Produção de
composto

- produz material orgânico estabilizado (o 
composto): excelente condicionador de 
solos, para utilização em solo agrícola e/ou 
jardinagem e paisagismo.

- produz material orgânico parcialmen-
te estabilizado, que necessita passar 
por processo de compostagem e 
maturação (aeróbios) para obtenção de 
produto fi nal de qualidade.

continuação

Fonte: Reichert (2013), a partir de McDougall et al. (2001)
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sanitário incineram menos, como o Reino Unido e a Espanha, com 12% e 4%, respectivamente (McDougal 
et al., 2001). No Brasil operam apenas plantas de incineração de resíduos industriais perigosos e de RSSS.

O tratamento dos efl uentes (gases, particulados, líquidos e cinzas) dos incineradores é o principal pro-
blema ambiental associado à tecnologia. Em muitos casos os sistemas de controle ambiental apresentam-se 
mais onerosos do que o próprio equipamento de combustão (Tchobanoglous et al., 1993). As principais 
emissões gasosas são dióxido de carbono, água, óxidos de nitrogênio, óxidos de enxofre, ácido clorídrico, 
monóxido de carbono, material particulado, metais, gases ácidos, dioxinas e furanos. O potencial de geração 
de chuvas ácidas devido à emissão dos gases ácidos e dos óxidos de enxofre e de nitrogênio, juntamente 
com a formação de dioxinas e furanos, têm sido os responsáveis pela grande objeção pública a essas tecno-
logias em todo o mundo. 

O CDR (combustível derivado de resíduos) é um combustível produzido por trituração de resíduos sóli-
dos urbanos, que se destina a ser usado como combustível de queima em caldeiras. O mesmo é conhecido 
na Europa como RDF – refuse derived fuel. Dependendo da qualidade do RSU e do tipo de coleta e separação, 
o processo de produção de CDR produz resíduos (rejeitos) que têm que ser eliminados como resíduos sóli-
dos urbanos. Como indicação, a diferença pode variar de 20 a 80% da massa inicial dos RSU.

Os principais usuários do CDR são as indústrias de cimento, os incineradores de resíduos com recupera-
ção de calor e eletricidade, além das indústrias de geração de energia industrial, públicas ou privadas.

A produção de CDR requer quantidades signifi cativas de energia, especialmente elétrica. Do pon-
to de vista da energia, tal operação é sustentável desde que seja positivo o saldo total de energia (da 
coleta até o destino fi nal dos resíduos, após a sua combustão). E mais ainda, que não produza resíduos 
combustíveis contaminados. Se os resíduos são queimados em um incinerador moderno, com um bom 
sistema de recuperação de energia, inegavelmente sua combustão garante melhor efi ciência energética 
em relação ao seu processamento antes de se tornar CDR no mesmo sistema, possivelmente misturan-
do-se com os RSU. Se o CDR for queimado no lugar de combustíveis fósseis (uso tradicional), tal produto 
pode ser interessante, desde que seu o impacto ambiental global seja inferior ao associado à utilização 
dos combustíveis tradicionais. Tal situação pode ocorrer de forma favorável em determinadas instalações 
industriais, como a indústria de cimento. No entanto, uma avaliação precisa da situação deve ser levada 
em conta em cada caso.

7.2.5. Aterro sanitário

Aterro sanitário é uma técnica de disposição de resíduos sólidos urbanos no solo, sem causar danos à 
saúde pública e à sua segurança, minimizando os impactos ambientais, método este que utiliza princípios 
de engenharia para confi nar os resíduos sólidos à menor área possível e reduzi-los ao menor volume per-
missível, cobrindo--os com uma camada de terra na conclusão de cada jornada de trabalho, ou a intervalos 
menores, se necessário (ABNT, NBR 8419/1992).

Qualquer que seja o sistema de gerenciamento integrado de resíduos sólidos implantado em uma 
localidade – mesmo que detenha as mais modernas formas de tratamento e de reciclagem dos resíduos, e 
ainda que inclua a incineração – deverá dispor de um aterro sanitário, porque se encontram presentes re-
jeitos que não podem ser reciclados, seja por falta de tecnologia ou por questões do mercado. Mesmo que 
incinerados, as cinzas devem ser dispostas em algum lugar: o serão no aterro sanitário.

A utilização dos aterros sanitários como forma de destino fi nal dos RSU varia ao redor do mundo. No 
Reino Unido cerca de 70% dos resíduos são dispostos em aterros, pois o país detém uma forte indústria de 
extração mineral e as cavas resultantes acabam sendo remediadas com a construção de aterros sanitários. 
Já na Holanda, que tem grande parte do seu território ao nível do mar ou abaixo desse nível, com elevada 
cota superior do lençol freático no solo, há difi culdades para implantar aterros sanitários (somente 34% dos 
resíduos são aterrados), levando à implantação de outras formas de destino. Além disso, há a diretiva euro-
peia – já referida anteriormente –, que limita o envio de biodegradáveis para aterro, e a Ordenança Alemã (T. 
A. Siedlungsabfall, 1993, apud McDougall et al., 2001) que limita a 3% de carbono orgânico total (COT) dos 
resíduos destinados a aterros naquele país.
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Atualmente, pela PNRS brasileira, antes do encaminhamento dos resíduos ao aterro sanitário, deve-se 
verifi car se existe possibilidade de minimizar sua geração, de reutilizá-los, de reciclá-los, ou de tratá-los, vi-
sando a prolongar a vida útil dos aterros e torná-los empreendimentos sustentáveis ao longo dos anos. 
Assim, deveriam seguir para aterros apenas os rejeitos, resíduos que não mais podem ser recuperados sob 
nenhuma forma, ou ainda aqueles que não apresentam reciclabilidade, em função de questões de mercado.

7.2.6. Reciclagem de materiais

Reciclagem é defi nida como conversão de resíduos sólidos em matérias-primas, retornando ao ciclo 
produtivo, a partir do próprio processo produtivo (na indústria ou no comércio), ou a partir dos resíduos 
domiciliares (reciclagem pós-consumo, modalidade aqui considerada). O termo reciclagem é usualmente 
adotado para o processamento de resíduos como papel/papelão, plásticos, vidro e metais – aqui será o sig-
nifi cado adotado –, embora os processos biológicos também sejam uma forma de reciclagem (biogênica).

Materiais destinados à reciclagem cruzam a fronteira do sistema de manejo de resíduos sólidos ao sair 
como materiais secundários segregados das centrais de triagem, plantas de tratamento biológico, incine-
radores ou estações de transferência, entrando, então, na indústria de transformação ou de reciclagem di-
recionada a cada material específi co. No entanto, para fi ns de avaliação dos sistemas de gerenciamento de 
resíduos urbanos, objetivando maximizar a reciclagem mássica e energética, as etapas anteriores, de coleta 
e triagem são fundamentais para garantia de qualidade dos materiais a serem reciclados, garantindo desta 
forma a continuidade de mercado para os materiais reciclados.

7.2.7. Cenário atual da destinação de resíduos na Europa

Na UE27 (27 países da Europa) foi gerada uma média de 502 kg/(hab.ano) de resíduos municipais em 2010, 
tratados de diferentes maneiras: 38% aterrados, 22% incinerados, 25% reciclados e 15% compostados após di-
gestão anaeróbia). Os métodos de tratamento diferem substancialmente entre os estados-membros. A incinera-
ção ocupa 50% ou mais do percentual de tratamento na Dinamarca e na Suécia. Em 2010, os estados-membros 
com a maior parcela de resíduos urbanos aterrados foram Bulgária (100%), Romênia (99%), Lituânia (94%) e 
Letônia (91%). A incineração preponderou na Dinamarca (54%), Suécia (49%), Holanda (39%), Alemanha (38%), 
Bélgica (37%), Luxemburgo (35%) e França (34%). Em dez dos países europeus os percentuais de resíduos inci-
nerados corresponderam a 1% ou menos. Reciclagem observou-se mais comum na Alemanha (45%), Bélgica 
(40%), Eslovênia (39%), Suécia (36%), Irlanda (35%) e Holanda (33%). Compostagem apresentou-se superior na 
Áustria (40%), Holanda (28%), Bélgica (22%), Luxemburgo (20%), Dinamarca (19%) e Espanha (18%). Reciclagem 
e compostagem de resíduos urbanos, juntos, representaram 50% ou mais dos destinos na Áustria (70%), Bélgica 
e Alemanha (ambos 62%), Holanda (61%) e Suécia (50%). Em cinco estados-membros, menos de 10% dos resí-
duos gerados foram reciclados ou compostados. A Figura 7.2 ilustra o panorama descrito.

Figura 7.2: Destinação dos resíduos nos países da Europa em 2010 (em% de massa).

Fonte: Eurostat (2013) / Adaptada para 2015
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7.3. Efeitos resultantes da alteração de políticas públicas

As políticas públicas constituem-se em instrumentos de gestão formulados pelos governos, em todas 
as esferas, para o exercício do poder público, traduzindo aspirações coletivas em estratégias de realização 
no campo socioeconômico, sob a égide da orientação político-ideológica de quem foi eletivamente imbu-
ído das prerrogativas do Estado. Idealmente, pode-se considerar uma política pública como um binômio 
planejamento-ação. A fase de planejamento pode culminar na aprovação de um código legal, muitas vezes 
constituindo-se em marco regulatório para determinado setor. Inexoravelmente, uma política pública ob-
jetivará o alcance de sucessivos e progressivos estados de ampliação e universalização do bem comum e 
do desenvolvimento social-econômico de uma determinada sociedade. As políticas públicas poderão ser 
concretizadas pelo próprio Estado, por si, em parcerias com organizações não governamentais, ou, como se 
verifi ca mais recentemente, em associação com a iniciativa privada.

Relativamente à área resíduos sólidos, os referenciais, dentro da esfera federal, são a Lei 6.938/1981 (Polí-
tica Nacional do Meio Ambiente), a Lei 11.445/2007 (Lei do Saneamento) e, mais recentemente, a Lei Federal 
12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e o Decreto 7.404/2010, esses dois últimos são diplomas 
constituintes do marco regulatório da área.

Na esfera estadual podem ser citados como referenciais a Lei 11.520/2000 (Código Estadual do Meio 
Ambiente), a Lei 12.037/2003 (Política Estadual de Saneamento) e o diploma legal especifi camente voltado 
à área, Lei 14.528/2014 (Política Estadual de Resíduos Sólidos no Estado do Rio Grande do Sul).

Na esfera do Município de Porto Alegre, não há marco regulatório na área. A legislação hoje existente des-
tina-se ao regramento das posturas dos cidadãos e do órgão executor da limpeza urbana (Lei Complementar 
728/2014 – Código Municipal de Limpeza Urbana) e a posturas instituídas à destinação de resíduos especiais, 
como a Lei 10.847/2010, adutora do Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil.

A Prefeitura Municipal de Porto Alegre, além de atender às demandas previstas em legislação, vem 
implantando, desde o início da década de 1990, programas e projetos os quais, ao longo do tempo, conso-
lidaram-se como políticas de governo em relação à gestão dos resíduos sólidos. São programas e projetos 
implantados: (a) Programa Coleta Seletiva – 1990; (b) construção de unidades de triagem (UTs) – 1990; (c) re-
aproveitamento de resíduos alimentares via Projeto Suinocultura – 1992; (d) destinação de resíduos sólidos 
somente a aterros sanitários licenciados – 1997; (e) Unidade de Triagem e Compostagem – 2000; (f ) cons-
tituição de Projeto de Entrega Voluntária de Óleos de Fritura – 2007; (g) construção de Unidades Destino 
Certo – 2010; (h) constituição de postos de entrega de resíduos eletrônicos -2011; (i) implantação da coleta 
domiciliar mecanizada – 2011; (j) Programa Inclusão Produtiva (VTAs e VTHs), convênio com BNDES – 2012; 
(k) Programa Troca Solidária – 2015.

Os programas e projetos implantados encontram ressonância com os princípios expressos na Lei Fede-
ral 12.305/2010, portanto, possivelmente com pequenas alterações e readequações, tenderão a manter-se 
e expandir suas estruturas. Todos esses programas certamente constituirão importante base para as ações 
futuras na área da gestão de resíduos sólidos.

Pode-se inferir, com certo grau de segurança, que efeitos determinantes para fi ns da condução aos futu-
ros cenários da gestão de resíduos sólidos em Porto Alegre, no mínimo a curto e médio prazo, provirão da Lei 
do Saneamento Básico e da PNRS e seu decreto regulamentador. Tais, na condição de diplomas legais, adu-
zem uma série de determinações e responsabilidades, introduzindo modifi cações nos paradigmas gerenciais. 
Também é esperado que os planos de resíduos sólidos federal e estadual (Rio Grande do Sul), instituídos pela 
PNRS, aduzam uma série de infl uências e efeitos catalisadores sobre as gestões municipais, em especial pos-
sibilitando o surgimento de muitos consórcios públicos, tendo em vista eventuais vantagens oferecidas aos 
municípios que aderirem a tal, suprimindo questões de ordem político-partidária e a própria inércia natural.

7.3.1. A Lei do Saneamento e suas consequências

Sancionada em 5 de janeiro de 2007, a Lei Federal 11.445 estabelece o marco regulatório para o Sa-
neamento Básico no Brasil. O seu art. 3, em seu parágrafo I, alínea c, ofi cializa limpeza urbana e manejo de 
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resíduos sólidos como serviços de saneamento básico. O art. 7 especifi ca as atividades relacionadas a resí-
duos sólidos que se encontram contempladas no âmbito do saneamento básico: (a) coleta, transbordo e 
transporte dos resíduos domiciliares e provenientes dos serviços de varrição e limpeza pública; (b) triagem, 
tratamento e disposição fi nal dos resíduos supramencionados; (c) varrição, capina, poda e outros serviços 
relacionados à limpeza urbana.

O Quadro 7.2 estabelece os principais aspectos regulamentados pela Lei 11.445/2007 e as consequên-
cias previstas para a gestão de resíduos sólidos.

Quadro 7.2: Regramentos da Lei do Saneamento e suas consequências para a gestão de resíduos sólidos.

Texto legal (Lei 11.445/2007)
Consequência para a ges-

tão de resíduos sólidos
São condições de validade dos contratos que tenham por objeto a pres-
tação de serviços: III – a existência de normas de regulação que prevejam 
os meios para o cumprimento das diretrizes desta Lei, incluindo a desig-
nação da entidade de regulação e de fi scalização; IV – a realização prévia 
de audiência e de consulta públicas sobre o edital de licitação, no caso de 
concessão, e sobre a minuta do contrato.

Em caso de concessão 
pública dos serviços na área 
do manejo dos resíduos 
sólidos, far-se-á necessidade 
de constituição de agência 
reguladora do setor.

Os entes da Federação, isoladamente ou reunidos em consórcios pú-
blicos, poderão instituir fundos, aos quais poderão ser destinadas, entre 
outros recursos, parcelas das receitas dos serviços, com a fi nalidade de 
custear, na conformidade do disposto nos respectivos planos de sane-
amento básico, a universalização dos serviços públicos de saneamento 
básico.

Abre-se precedente legal 
para a constituição do Fundo 
Municipal de Resíduos Só-
lidos ou instituição equiva-
lente, no caso de consórcio 
público.

Fica instituído o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico 
(Sinisa), com os objetivos de coletar e sistematizar dados relativos às 
condições da prestação dos serviços públicos de saneamento básico; 
disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes 
para a caracterização da demanda e da oferta de serviços públicos de 
saneamento básico; permitir e facilitar o monitoramento e avaliação da 
efi ciência e da efi cácia da prestação dos serviços de saneamento básico.
As informações do Sinisa são públicas e acessíveis a todos, devendo ser 
publicadas por meio da internet. A União apoiará os titulares dos serviços 
a organizar sistemas de informação em saneamento básico.

O planejamento deverá 
contemplar a publicidade de 
todas as ações nas áreas da 
limpeza urbana e do manejo 
de resíduos sólidos, incluin-
do a remessa de informações 
periodicamente aos sistemas 
instituídos pela União.

Fonte: Lei 11.445 (2007)

7.3.2. A Política Nacional de Resíduos Sólidos e suas consequências

Após quase vinte anos de tramitações de vários diferentes textos, internamente ao Congresso Nacional, 
em 6 de agosto de 2010 foi sancionada a Lei Federal 12.305 – Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) -, 
a qual constituiu-se no marco regulatório para a área da gestão dos resíduos sólidos, sendo regulamentada 
pelo Decreto 7.404 de 23 de dezembro de 2010.

A PNRS, considerada um instrumento robusto e inovador, estabelece responsabilidades para o poder 
público, nas três esferas administrativas, para a iniciativa privada e para a cidadania, contemplando, portanto, 
todos os entes intervenientes, de alguma forma, na gestão dos resíduos sólidos. O Quadro 7.3 estabelece os 
principais aspectos Lei Federal 12.305/2010 e do Decreto Federal 7.404/2010 diretamente intervenientes na 
gestão dos resíduos sólidos.
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Quadro 7.3: Regramentos da PNRS (Lei Federal 12.305/2010 e Decreto Federal 7.404/2010) e suas consequências para 
a gestão de resíduos sólidos.

Texto legal (Lei Federal 12.305/2010 e Decreto 
Federal 7.404/2010)

Consequência para a gestão de resíduos 
sólidos

Na gestão de resíduos sólidos, deve ser observada a 
seguinte ordem de prioridade: não geração, redução, 
reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos 
sólidos e disposição fi nal ambientalmente adequada 
dos rejeitos.

O direcionamento prioritário dos sistemas de 
gestão de resíduos sólidos e de limpeza urbana 
deverá considerar programas voltados à não gera-
ção e à maximização do aproveitamento mássico 
e energético dos resíduos sólidos.

A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
organizarão e manterão, de forma conjunta, o Sistema 
Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos 
Sólidos (Sinir), articulado com o Sinisa e o Sinima.
Incumbe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municí-
pios fornecer ao órgão federal responsável pela coorde-
nação do Sinir todas as informações necessárias sobre 
os resíduos sob sua esfera de competência, na forma e 
na periodicidade estabelecidas em regulamento.

O DMLU deverá estabelecer, em determinado 
setor seu, a centralização das informações refe-
rentes aos serviços de limpeza urbana e manejo 
de resíduos sólidos executados, estabelecendo, 
também, que tal setor aproprie-se de todas as 
informações pertinentes ao funcionamento 
do Sinir e proceda as remessas de informações 
dentro dos prazos estabelecidos pelo mesmo 
sistema.

Cabe ao poder público atuar, subsidiariamente, com 
vistas a minimizar ou cessar o dano, logo que tome 
conhecimento de evento lesivo ao meio ambiente 
ou à saúde pública, relacionado ao gerenciamento de 
resíduos sólidos.

Deverá o Município padronizar procedimento 
para postura pró-ativa no caso de eventual 
impacto ocasionado por resíduo sólido ocasio-
nado por pessoas físicas e/ou jurídicas de direito 
público ou privado.

Os fabricantes, importadores, distribuidores, comer-
ciantes, consumidores e titulares dos serviços públicos 
de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos 
são responsáveis pelo ciclo de vida dos produtos.

Além das estratégias operacionais, administrati-
vas e econômicas que visam ao atingimento de 
patamares mais elevados da gestão de resíduos 
sólidos, a Análise de Ciclo de Vida, ferramenta 
científi ca de amplo reconhecimento univer-
sal poderá ser adotada como instrumento de 
tomada de decisão.

No âmbito da responsabilidade compartilhada pelo 
ciclo de vida dos produtos, cabe ao titular dos serviços 
públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos 
sólidos, observado, se houver, o plano municipal de 
gestão integrada de resíduos sólidos: (1) adotar proce-
dimentos para reaproveitar os resíduos sólidos reutili-
záveis e recicláveis oriundos dos serviços públicos de 
limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; (2) 
articular com os agentes econômicos e sociais me-
didas para viabilizar o retorno ao ciclo produtivo dos 
resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos dos 
serviços de limpeza urbana e de manejo de resíduos 
sólidos; (3) realizar as atividades defi nidas por acordo 
setorial ou termo de compromisso, mediante a devida 
remuneração pelo setor empresarial; (4) implantar 
sistema de compostagem para resíduos sólidos orgâ-
nicos e articular com os agentes econômicos e sociais 
formas de utilização do composto produzido.

No âmbito do disposto, observa-se a crescente 
pressão dos mecanismos legais para que os 
sistemas de gestão de resíduo sólidos aprimo-
rem-se no sentido da obtenção de sucessivos 
patamares de reaproveitamento e reciclagem, 
bem como tratamento qualifi cado de rejeitos. 
A ação deverá dar-se não mais simplesmente 
dentro do âmbito das atribuições do poder 
público, mas cada vez mais sobre uma platafor-
ma jurídica que considere as responsabilidades 
privadas.

continua
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Texto legal (Lei Federal 12.305/2010 e Decreto 
Federal 7.404/2010)

Consequência para a gestão de resíduos 
sólidos

Os consumidores são obrigados, sempre que estabe-
lecido sistema de coleta seletiva pelo plano municipal 
de gestão integrada de resíduos sólidos ou quando 
instituídos sistemas de logística reversa, a acondi-
cionar adequadamente e de forma diferenciada os 
resíduos sólidos gerados e a disponibilizar adequa-
damente os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis 
para coleta ou devolução.

A obrigação já se encontra contemplada na Lei 
Complementar 234/1990 (substituída pela Lei 
Complementar 728/2014). Portanto há mais de 
duas décadas já há instrumento, em Porto Alegre, 
para a cobrança da postura dos munícipes frente 
aos seus resíduos recicláveis e especiais. A de-
terminação sugere o aprimoramento das ações 
fi scais no território do município.

O Poder Público, o setor empresarial e a coletividade 
são responsáveis pela efetividade das ações voltadas 
para assegurar a observância da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos e das diretrizes e determinações es-
tabelecidas na Lei 12.305, de 2010, e no Decreto 7.404 
de 2010.

A ampla divulgação das responsabilidades parti-
culares advindas da PNRS e seu decreto regula-
mentador devem constituir-se em objetivo de 
curto prazo do Poder Público Municipal. Ações 
de educação ambiental e formas alternativas de 
divulgação de tais responsabilidades deverão 
preceder a cobrança de tal pelos setores de 
fi scalização do Município.

O sistema de coleta seletiva será implantado pelo 
titular do serviço público de limpeza urbana e manejo 
de resíduos sólidos e deverá estabelecer, no mínimo, a 
separação de resíduos secos e úmidos e, progressiva-
mente, ser estendido à separação dos resíduos secos 
em suas parcelas específi cas, segundo metas estabele-
cidas nos respectivos planos.
Os titulares do serviço público de limpeza urbana e 
manejo de resíduos sólidos, em sua área de abran-
gência, defi nirão os procedimentos para o acondicio-
namento adequado e disponibilização dos resíduos 
sólidos objeto da coleta seletiva.

A determinação prevê planejamento, para mé-
dio ou longo prazo, depois de obtidos superio-
res patamares de segregação de resíduos nas 
fontes de geração, de novos regramentos, no 
sentido da instituição de logísticas ainda mais 
robustas para coletas dos diferentes resíduos 
recicláveis e/ou reaproveitáveis.

O sistema de coleta seletiva de resíduos sólidos 
priorizará a participação de cooperativas ou de outras 
formas de associação de catadores de materiais reuti-
lizáveis e recicláveis constituídas por pessoas físicas de 
baixa renda.

A eventual participação de corporações constitu-
ídas por catadores de baixa renda em outras ativi-
dades concernentes à gestão dos resíduos sólidos, 
além da triagem, poderá tornar-se uma opção de 
estratégia, sob avaliação político-institucional.

As políticas públicas voltadas aos catadores de mate-
riais reutilizáveis e recicláveis deverão observar: (1) a 
possibilidade de dispensa de licitação, nos termos do 
inciso XXVII do art. 24 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, para a contratação de cooperativas ou associa-
ções de catadores de materiais reutilizáveis e reciclá-
veis; (2) o estímulo à capacitação, à incubação e ao for-
talecimento institucional de cooperativas, bem como 
à pesquisa voltada para sua integração nas ações que 
envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo 
de vida dos produtos; e (3) a melhoria das condições 
de trabalho dos catadores.
Poderão ser celebrados contratos, convênios ou outros 
instrumentos de colaboração com pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, que atuem na criação e no 
desenvolvimento de cooperativas ou de outras formas 
de associação de catadores de materiais reutilizáveis e 
recicláveis, observada a legislação vigente.

Embora a participação ativa de cooperativas e 
associações de catadores de baixa renda na ges-
tão de resíduos sólidos recicláveis de Porto Alegre 
ocorra já há 25 anos, o Poder Público Municipal 
deverá implementar estudos que visem ao forta-
lecimento de tais, bem como, eventualmente, à 
sua participação em outros aspectos do manejo 
dos resíduos sólidos, aproveitando-se a excepcio-
nalidade prevista na Lei das Licitações.
Deve constituir-se em preocupação permanente 
do Poder Público Municipal, em observância ao 
disposto na legislação federal, o aprimoramento das 
condições de trabalho dos catadores, visando-se a 
melhoria das condições de saúde e salubridade no 
serviço, bem como melhorias logísticas, dos equi-
pamentos à disposição e da remuneração, conside-
rando-se, especialmente, a visão social que permeia 
toda a PNRS e seu decreto regulamentador.

continuação

Fonte: Lei Federal 12.305 e Decreto Federal 7.404 (2010)
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7.3.3. A legislação municipal e suas consequências

No plano municipal – Porto Alegre -, o Quadro 7.4 sumariza a legislação especifi camente voltada à área 
resíduos sólidos e suas consequências. Tal legislação, resguardada a sua compatibilidade com a PNRS, servirá 
de base orientadora para várias políticas públicas em Porto Alegre.

Quadro 7.4: Legislação municipal de Porto Alegre e suas consequências para a gestão de resíduos sólidos.

Ato/Diploma legal Descrição/Ementa Efeitos Resultantes

Lei Orgânica do Muni-
cípio de Porto Alegre 
(1990)
Lei Complementar 
267/1992

Lei Orgânica de Município de Porto 
Alegre (1990): institui os conselhos 
municipais. 
Lei Complementar 267/1992: regula-
menta a implantação dos conselhos mu-
nicipais defi nindo as suas competências.

Estabelece a participação da so-
ciedade na gestão pública, através 
dos conselhos, tendo por fi nalidade 
propor, fi scalizar e deliberar matérias 
referentes a cada setor da administra-
ção. Instituição da coleta seletiva de 
resíduos sólidos.

Lei Complementar 
395/1996

Institui o Código Municipal de Saúde do 
Município de Porto Alegre e dá outras 
providências.

Institui aspectos pertinentes à respon-
sabilidade sobre o gerenciamento de 
resíduos.

Decreto 11.753/1997

Institui as tarifas de coleta, armaze-
nagem e destinação fi nal de resíduos 
industriais, comerciais, provenientes 
de prestadores de serviços, construção 
civil e de serviços de saúde, nos termos 
da Lei Complementar 234/1990, então 
vigente (substituída pela Lei Comple-
mentar 728/2014).

Instituição de tarifas de coleta, arma-
zenagem e destinação fi nal de resídu-
os industriais, comerciais, provenientes 
de prestadores de serviços, construção 
civil e de serviços de saúde, quando 
executados pelo DMLU.

Lei Complementar 
434/1999

Dispõe sobre o desenvolvimento urba-
no no Município de Porto Alegre, insti-
tui o Plano Diretor de Desenvolvimento 
Urbano Ambiental de Porto Alegre e dá 
outras providências.

Dispõe sobre a obrigação da elabora-
ção do plano diretor de resíduos só-
lidos, de acordo com o qual a gestão 
dos resíduos sólidos dar-se-á.

Resolução Comam 
06/2006

Estabelece disposições sobre a insta-
lação de recipientes para a coleta de 
produtos que, quando descartados, 
tornam-se potencialmente perigosos à 
saúde e ao meio ambiente.

Presentemente institui responsabi-
lidades sobre a logística reversa de 
cartuchos de impressão e toners, bem 
como de termômetros de mercúrio.

Lei 10.474/2008

Disciplina a utilização das caçambas 
estacionárias nas vias públicas munici-
pais, determina penalidades pelo não 
cumprimento ao disposto na mesma 
lei  e dá outras providências.

Estabelece o regulamento e a normali-
zação dos aspectos relacionados à uti-
lização de caçambas estacionárias nos 
logradouros públicos do município.

Lei 10.629/2009

Cria, no Município de Porto Alegre, 
o “Programa de Gestão de Resíduos 
Sólidos e Orgânicos”, destinado aos 
estabelecimentos que necessitem de 
licenciamento ambiental para o seu 
funcionamento, e dá outras providências.

Estabelece responsabilidades aos 
geradores de resíduos sólidos que ne-
cessitem de licenciamento ambiental 
para o funcionamento de suas ativida-
des empresariais.

conitnua
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O Código Municipal de Limpeza Urbana de Porto Alegre – Lei Complementar 728/2014 – tem ocupado 
lugar de destaque na legislação municipal relacionada a resíduos sólidos. Ainda que, já em sua gênese, te-
nha sido projetado como instrumento regrador, não cumpre o papel de marco legislativo da gestão, função 
atribuída ao Plano Diretor de Resíduos Sólidos, ainda por ser construído. Todavia, sem sombra de dúvida, 
o Código constitui-se no mais valioso instrumento em vigor para o regramento das relações entre poder 
público e comunidade na área específi ca, tendo-se em vista, sobretudo, que a postura do munícipe frente 
aos seus resíduos sólidos afeta signifi cativa e irreversivelmente não só o volume e a forma de alocação dos 
recursos necessários à gestão dos resíduos sólidos, mas também os aspectos diretamente relacionados a 
reciclagem, reaproveitamento e destinação.

7.4. Perspectivas para a gestão associada com municípios da região

7.4.1. Introdução

Os consórcios públicos surgiram como arranjos institucionais para a gestão municipal regional voltada 
à solução de problemas comuns. O consórcio permite que os municípios somem esforços, tanto na busca 
de soluções para problemas comuns, como para a obtenção dos recursos fi nanceiros necessários, além de 
catalisarem elevação da capacitação técnica.

Ato/Diploma legal Descrição/Ementa Efeitos Resultantes

Lei 10.847/2010;
Decreto 18.705/2014;
Decreto 18.746/2014

Instituem e regulamentam o Plano In-
tegrado de Gerenciamento de Resíduos 
da Construção Civil do Município de 
Porto Alegre, estabelecem as diretrizes, 
os critérios e os procedimentos para a 
gestão dos resíduos da construção civil, 
e dá outras providências.

Estabelece as atribuições do Poder 
Público Municipal e dos geradores de 
resíduos sólidos da construção civil 
em relação aos resíduos sólidos de tal 
tipologia.

Decreto 17.403/2011

Regulamenta o disposto no “caput” do 
art. 13 da Lei Complementar 234, de 10 
de outubro de 1990 (substituída pela 
Lei Complementar 728/2014).

Dispõe quanto ao local adequado 
para a disposição do lixo ordinário 
domiciliar na área de abrangência da 
coleta automatizada e veda a disposi-
ção dos resíduos sólidos classifi cados 
como “lixo especial” nos contêineres.

Lei 11.329/2012

Estabelece procedimentos a serem 
adotados para o descarte de medica-
mentos vencidos e de suas embalagens 
no Município de Porto Alegre.

Estabelece procedimentos a serem 
adotados para o descarte de medica-
mentos vencidos e de suas embala-
gens no Município de Porto Alegre.

Lei 11.384/2012

Estabelece regras para a destinação 
fi nal ambientalmente adequada do lixo 
eletrônico produzido no Município de 
Porto Alegre e revoga a Lei 9.851, de 24 
de outubro de 2005.

Estabelece regras para a destinação fi -
nal ambientalmente adequada do lixo 
eletrônico produzido no Município de 
Porto Alegre e revoga a Lei 9.851, de 
24 de outubro de 2005.

Lei Complementar 
728/2014

Institui, em Porto Alegre, o Código Mu-
nicipal de Limpeza Urbana.

Disciplina a coleta e destinação dos 
resíduos, bem como estabelece, aos 
munícipes, responsabilidades pertinen-
tes à gestão dos seus resíduos sólidos.

Fonte: PGM (2012)

conitnuação
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Uma das difi culdades para a formação de um consórcio público consiste na indução à prática de uma 
ação coletiva e não individualizada por parte das administrações municipais.  

Com a promulgação da Constituição Federal, em 5 de outubro de 1988, aos municípios, na condição 
de entes federativos, outorgaram-se muitas responsabilidades que antes eram de titularidade dos estados e 
da União. O processo de descentralização fi scal foi aprofundado, contando também com a implementação 
de novo sistema tributário. Conjuntamente à descentralização dos recursos fi scais, os municípios receberam 
múltiplas incumbências incrementais, tais como projetos para infraestrutura, saúde, educação, segurança, 
proteção ambiental, além de responsabilidade sobre a gênese de estratégias locais de dinamização das 
atividades econômicas. Ocorre que, em descompasso com o aumento de encargos aos municípios, a dis-
ponibilidade de recursos fi nanceiros não acompanhou tal acréscimo de atribuições, tornando-se necessária 
busca de alternativas para cumprirem-se, de modo efi ciente e efi caz, as políticas públicas. Neste sentido, os 
municípios são os benefi ciários de forma mais direta dessa nova forma de associação, o consórcio público 
municipal para a realização de serviços comuns, seja ele fi rmado somente entre os municípios, ou com a 
União e com os estados. É um instrumento que traz um ganho incremental de efi ciência na gestão e na 
execução das políticas e despesas públicas.

7.4.2. Consórcios públicos

As normas gerais de contratação de consórcios públicos são estabelecidas pela Lei Federal 11.107, de 6 
de abril de 2005, tendo a mesma sido regulamentada pelo Decreto Federal 6.017/2007.

Por defi nição, considera-se como consórcio público a “pessoa jurídica formada exclusivamente por entes 
da Federação, na forma da Lei 11.107 de 2005, para estabelecer relações de cooperação federativa, inclusive a 
realização de objetivos de interesse comum, constituída como associação pública, com personalidade jurídica 
de direito público e natureza autárquica, ou como pessoa jurídica de direito privado sem fi ns econômicos” (art. 2, 
inciso I, do Decreto 6.017/2007).

Os consórcios devem ter estrutura de gestão autônoma e orçamento próprio; também podem dispor de 
patrimônio próprio para a realização de suas atividades. Os recursos podem advir de receitas próprias que sejam 
obtidas com suas atividades ou oriundas das contribuições dos municípios integrantes. A contribuição fi nanceira 
dos municípios poderá variar em função da receita municipal, da população, do uso dos serviços e bens do con-
sórcio ou por outro critério julgado conveniente, sempre a partir da discussão entre os entes consorciados.

Os consórcios podem ser fi rmados entre todas as esferas de governo, municípios com municípios, mu-
nicípios com estados, estados com a União, ou municípios com o estado e com a União. De acordo com a 
legislação vigente, a União somente participará de consórcios públicos de que também façam parte todos 
os estados em cujos territórios estejam situadas as municipalidades consorciadas. A base do consórcio deve 
ser a relação de igualdade entre os municípios, resguardando a decisão e a autonomia dos governos locais, 
não admitindo subordinação hierárquica a um dos parceiros ou à entidade administradora. Cada consórcio 
detém características próprias, decorrentes das suas peculiaridades e difi culdades, tanto na gestão quanto 
no município consorciado. O consórcio está estreitamente relacionado a cada um dos sistemas municipais, 
na medida em que desenvolve ações destinadas a atender as necessidades das populações desses siste-
mas. Não pode, portanto, confi gurar uma nova instância no âmbito do estado, intermediária ao município. 
A estrutura de um consórcio deve ser ágil, simplifi cada, leve e desburocratizada. A administração do proces-
so deve observar a condição de igualdade entre os parceiros.

As normativas legais referentes ao Saneamento Básico (Lei Federal 11.445/2007 e decreto regulamenta-
dor) e mais especifi camente aos resíduos sólidos (Lei Federal 12.305/2010 e decreto regulamentador) positi-
vamente apontam para a gestão através de consórcios públicos de forma privilegiada.

7.4.3. Perspectivas de gestão associada com municípios da região

Porto Alegre experimentou a gestão associada através do Congires (Convênio Gerenciamento Integra-
do de Resíduos Sólidos da Região Metropolitana), fi rmado em janeiro de 1998 pelos municípios de Porto 
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Alegre, Gravataí, Esteio e Cachoeirinha, sendo também signatários Metroplan, Abes-RS e Comitê de Geren-
ciamento da Bacia Hidrográfi ca do Rio Gravataí. Embora o objetivo genérico do convênio fosse o gerencia-
mento integrado dos RSU, a questão da disposição fi nal assumiu o foco central, embora não o único, das 
atividades do Congires. A área de atuação foi o Aterro Sanitário Metropolitano Santa Tecla (ASMST), situado 
em Gravataí, sendo este município o empreendedor junto ao órgão licenciador, cabendo a Porto Alegre, 
através do DMLU, a operação do aterro.

Importante frisar-se que o local onde se situou o ASMST era uma área de disposição fi nal a céu aberto 
(lixão) utilizada pelos municípios partícipes, com exceção de Porto Alegre, desde o início da década de 1980. 
O local foi objeto de um projeto de remediação aprovado pela Fepam em 1993, não executado. A partir do 
convênio, o projeto foi revisto e novamente submetido a licenciamento, após o qual foram iniciadas as obras 
de remediação do lixão e operação da área como aterro sanitário. A participação efetiva e prática de Porto 
Alegre no Congires durou desde a assinatura do convênio até o inicio do ano de 2006, quando se encerrou a 
disposição de resíduos provenientes de Porto Alegre no ASMST, a fi m de preservar a vida útil para os demais 
signatários do convênio. 

Pode-se afi rmar que a iniciativa permitiu remedição parcial de passivo ambiental, então operado como 
aterro sanitário, dispondo-se, durante o período, signifi cativa parcela dos RSU gerados em Porto Alegre e a 
totalidade dos gerados nos demais municípios partícipes. O convênio permitiu aproximação de entidades 
de diferentes esferas administrativas e captação de recursos para iniciativas na área de resíduos, possibilitan-
do a construção de duas unidades de triagem de resíduos recicláveis, entre outras iniciativas.

Deve-se citar que a criação do convênio não foi originada pela necessidade de organizar a gestão na área 
dos RSU, mas principalmente por necessidades práticas e prementes dos municípios partícipes de contar com 
um local de disposição fi nal de resíduos adequado, via remedição de um passivo ambiental. Todavia, o convê-
nio não contou com as forças estrutural, política e econômica necessárias para sua continuidade e ampliação.

As perspectivas atuais para gestão associada de RSU passam por uma construção política bem como 
pela gradual adequação dos municípios à atual legislação vigente na área da gestão de resíduos sólidos. 
Apesar da forte indicação da legislação para gestão através de consórcio, ainda falta a construção por parte 
dos entes federativos (União, estado e diversos municípios) de um dos principais instrumentos da PNRS, que 
são os planos de resíduos sólidos. Tais planos, principalmente nas esferas federal e estadual, poderão nortear 
fortemente a gestão associada, consideradas as vantagens desse tipo de gestão. 

Os municípios da RMPA já contam com estrutura formal para a gestão associada: através da Granpal 
(Associação dos Municípios da Região Metropolitana de Porto Alegre), se encontra instituído o Consórcio 
Público da Associação dos Municípios da Região Metropolitana de Porto Alegre (CP-Granpal), do qual o 
Município é signatário. Tal consórcio, bastante amplo em suas fi nalidades, contempla, de maneira bastante 
especifi ca a gestão na área de resíduos. Do CP-Granpal, podem ser salientados os seguintes pontos:

Das fi nalidades do consórcio:
Seção I – Das fi nalidades gerais
Artigo 7 – O consórcio tem como fi nalidades gerais defender, ampliar, promover a interação, 
fortalecer e desenvolver a capacidade administrativa, técnica e fi nanceira dos serviços públicos 
prestados nos municípios que integram este consórcio, para tanto poderá:
...
II – formular diretrizes e viabilizar a gestão associada de projetos e programas de desenvolvimen-
to integrado nas áreas da saúde, educação, segurança pública, meio ambiente, infraestrutura, 
saneamento básico, sistema viário, mobilidade urbana, emprego, assistência social e cidadania;
...
Seção II – Das fi nalidades específi cas
...
Artigo 9 – São fi nalidades específi cas do CP-Granpal atuar, através de ações regionais, como ges-
tor, articulador, planejador ou executor, nas seguintes áreas:
...
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III – Meio Ambiente:
a) desenvolver atividades de planejamento e gestão ambiental;
b) atuar pela implantação de um sistema integrado de gestão e destinação fi nal de resíduos 
sólidos industrial, residencial, da construção civil e hospitalar;
...
f ) estabelecer programas integrados de coleta seletiva do lixo, reutilização e reciclagem.
...
V – Saneamento básico:
a) planejar, fi scalizar e regular os serviços públicos de saneamento básico.

Já se encontram estabelecidas bases necessárias – legislação e consórcio – para a implantação da ges-
tão associada de resíduos dos municípios da RMPA. É necessária, ainda, a consolidação dos planos de resídu-
os sólidos nas esferas federal, estadual e municipais, com os mesmos enfocando fortemente a gestão asso-
ciada, bem como as necessárias articulações políticas para que se estabeleçam integralmente as condições 
de uma gestão associada entre os municípios da Região Metropolitana de Porto Alegre.

7.5. Macrodiretrizes

As macrodiretrizes orientadoras do planejamento do órgão titular da limpeza urbana e manejo de re-
síduos sólidos a minimamente curto e médio prazo foram elencadas por ocasião da confecção do PMGIRS. 
Tais macrodiretrizes orientaram a gênese das diretrizes de planejamento, das metas e das ações para a con-
secução. No âmbito restrito do saneamento básico o subconjunto de macrodiretrizes pode ser citado:

1) Reduzir a geração de resíduos sólidos na origem;
2) Aumentar a correta segregação e descarte adequado pelos geradores;
3) Garantir a regularidade e continuidade dos serviços de coleta de resíduos domésticos;
4) Aumentar a efi ciência logística dos serviços de coleta;
5) Garantir a disponibilidade dos serviços de tratamento e disposição fi nal;
6) Reduzir a disposição de resíduos em aterro sanitário;
7) Manter o aspecto de limpeza de logradouros e áreas públicas;
8) Reduzir o número de focos de descarte irregular de resíduos sólidos;
9) Aumentar a sufi ciência fi nanceira do órgão titular dos serviços de limpeza urbana;
10) Qualifi car a gestão e as equipes gestoras;
11) Qualifi car as ações de educação ambiental.
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7.6. Investimentos previstos em serviços de limpeza urbana 
e manejo de resíduos sólidos

Resíduos Sólidos – Perspectivas de Investimentos

Projeto ação
Curto Prazo 2015 

- 2020
Médio Prazo 2021 

- 2030
Longo Prazo 2031 

- 2035
(1.1.1) Qualifi cação do Serviço de 
Fiscalização do DMLU.

R$ 100.000,00 R$ 200.000,00 R$ 100.000,00 

(1.2.1) Promoção de Educação Socio-
ambiental – Resíduos Sólidos.

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

(2.1.1) Coleta de resíduos sólidos 
urbanos.

R$ 278.919.252,60 R$ 557.838.505,00 R$ 278.919.252,60 

(2.1.2) Coleta de resíduos públicos. R$ 25.098.000,00 R$ 50.196.000,00 R$ 25.098.000,00 

(2.1.3) Coleta de resíduos em Unida-
des de Triagem – UTs e Unidades de 
Destino Certo – UDCs.

R$ 14.487.421,25 R$ 28.974.842,50 R$ 14.487.421,25 

(2.1.4) Transbordo e transporte de 
rejeitos.

R$ 136.448.422,76 R$ 134.948.422,76 R$ 134.948.422,76 

(2.1.5) Coleta Seletiva. R$ 45.313.700,00 R$ 90.627.399,60 R$ 45.313.700,00 

(3.1.1) Qualifi car a estrutura das uni-
dades de triagem.

(3.2.1) Desenvolver e implantar alter-
nativas para a destinação de resíduos 
especiais.

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

(3.2.2) Disposição fi nal de rejeitos. R$ 181.293.995,00 R$ 181.293.995,00 R$ 181.293.995,00 

(3.2.3) Manutenção das operações de 
reaproveitamento e reciclagem de 
resíduos.

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

(4.1.1) Ampliar a quantidade de 
Unidades Destino Certo (UDCs) e 
de Pontos de Entrega Voluntária de 
resíduos (PEVs).

R$ 1.400.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

(4.1.2) Reduzir as disposições irregu-
lares RSU (“focos de resíduos”).

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

(4.1.3) Limpeza de Monumentos e 
Lavagem de Logradouros;

R$ 5.165.395,20 R$ 10.330.790,40 R$ 5.165.395,20 

(4.1.4) Serviços de limpeza urbana. R$ 200.545.277,60 R$ 401.090.555,10 R$ 200.545.277,60 

(4.1.5) Serviços de capina de vias 
públicas.

R$ 75.596.400,00 R$ 151.192.800,00 R$ 75.596.400,00 

(5.1.1) Organizar e garantir a atua-
lização sistemática dos custos de 
limpeza urbana e manejo de resídu-
os sólidos.

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

continua

Tabela 7.2: Resíduos Sólidos – Perspectivas de Investimentos
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Adutora – Tubulação destinada a conduzir as águas de um manancial para uma estação de tratamento ou, de 
uma estação de tratamento para um reservatório de distribuição, uma unidade de bombeamento ou a uma 
tubulação de distribuição.

Aeração – Reoxigenação da água com a ajuda do ar. 

Aeróbio – Processo que ocorre em presença de oxigênio molecular.

Afl uente – Curso de água que deságua em outro curso de água considerado principal. Água residuária ou outro 
líquido, que fl ui para um reservatório, corpo d’água ou instalação de tratamento.

Água Bruta – Água na forma em que é encontrada nos mananciais, que é captada e aduzida à Estação de Tra-
tamento de Água (ETA).

Água distribuída – Água adequada ao consumo humano, que sai das Estações de Tratamento de Água (ETA) e 
é conduzida através de redes, bombeamentos e reservatórios no chamado Sistema de Distribuição.

Água potável – Segundo a Norma de Qualidade da Água para o Consumo Humano, anexada à Portaria 
2414/2011 do Ministério de Saúde, é aquela cujos parâmetros microbiológicos, físicos, químicos e radioativos 
atendam ao padrão de potabilidade e que não ofereça riscos à saúde.

Águas pluviais – Águas provenientes da precipitação de chuvas, que podem infi ltrar ou escoar pela superfície 
do terreno.

Águas residuárias – Efl uentes líquidos provenientes de serviços, indústrias e instalações residenciais, contendo 
sujeira e detritos, que passam pelo sistema de esgotos.

Alcalinidade – Avalia a capacidade de a água resistir às mudanças de pH causadas pelos ácidos. É um dado 
importante para orientar a parte operacional do tratamento, relacionando-se com a quantidade de sulfato de 
alumínio a ser adicionada na água para a clarifi cação.

Alcalinização – Processo em que se eleva o pH da água através da adição de agentes alcalinizantes, tais como 
óxido de cálcio e carbonato de sódio.

Alcance do Plano – Data prevista para o sistema planejado passar a operar com a utilização plena de sua capa-
cidade.

Altura de chuva – É a espessura média da lâmina de água precipitada que recobriria a região atingida pela 
precipitação, admitindo-se que não ocorresse infi ltração, evaporação e escoamento para fora de tal região; a 
unidade de medição é o milímetro de chuva, defi nido como a quantidade de precipitação correspondente ao 
volume de 1 litro por m2 de superfície; as medições da altura de chuva são efetuadas por aparelhos denominados 
pluviógrafos e pluviômetros.

Análise de Ciclo de Vida – técnica de análise e quantifi cação do impacto ambiental de um produto ou proces-
so, contemplando todos os impactos do produto ou processo, desde o início até o fi nal da sua vida.

Anteprojeto (ou lay-out) – É o traçado preliminar das redes pluviais a serem projetadas.

Aterro Sanitário – É uma técnica de disposição de resíduos sólidos urbanos no solo, sem causar danos à saúde 
pública e à sua segurança, minimizando os impactos ambientais, método que utiliza princípios de engenharia 
para confi nar os resíduos sólidos à menor área possível e reduzi-los ao menor volume permissível, cobrindo-se 
com uma camada de terra na conclusão de cada jornada de trabalho, ou a intervalos menores, se necessário.

Autarquia – Entidade com patrimônio e receita próprios, criada por lei para executar atividades típicas da 
administração pública que requeiram para seu melhor funcionamento a gestão administrativa e financeira 
descentralizada. Podem ser federais, estaduais e municipais. Dentre as municipais, as mais típicas são os serviços 
de água e esgoto.

Bacia de contribuição – É a área de captação da água da chuva que faz convergir o escoamento superfi cial para 
um único ponto de saída, seu exutório.

8. GLOSSÁRIO

Glossário
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Bacia de drenagem – Área topografi camente defi nida, drenada por um curso de água perene ou temporário e seus 
eventuais afl uentes, de tal modo que todos os caudais efl uentes sejam descarregados através de uma única saída. 

Bacia Hidrográfi ca – Grande superfície, limitada por divisores de águas e drenada em geral por um rio e seus 
afl uentes, com disponibilidade hídrica própria e renovável graças às condições energéticas e exógenas, relacio-
nadas com o meio ambiente por ela defi nido. O contorno de uma bacia hidrográfi ca coincide com a linha de se-
paração de águas ou linha de cumeada, que divide as precipitações que deságuam na bacia daquelas que caem 
nas bacias contíguas. O mesmo que bacia de drenagem. 

Balneabilidade – Qualidade das águas destinadas à recreação de contato primário, sendo este entendido como 
um contato direto e prolongado com a água (natação, mergulho, esqui aquático etc.), onde a possibilidade de 
ingerir quantidades apreciáveis de água é elevada. 

Biogás – Gás resultante dos processos de metabolismo anaeróbio dos resíduos orgânicos.

Biogaseifi cação – Processo, normalmente microbiológico, de conversão dos resíduos sólidos a um efl uente 
gasoso, dotado de poder calorífi co.

Boca-de-lobo (BL) – É um dispositivo localizado em pontos convenientes, nas sarjetas, para a captação das 
águas pluviais.

Bombas do tipo centrífuga – Este tipo de bomba aproveita a força centrífuga (força produzida do centro para 
a periferia), produzida por um mecanismo que gira a grande velocidade. Esta rotação imprime à água um movi-
mento circular que, devido à força centrífuga, é empurrada para a periferia, onde se produz uma grande pressão, 
enquanto que na zona central é criada uma zona de baixa pressão. Desta forma, a entrada de água na bomba 
produz-se na zona central, onde existe pressão negativa ou sucção. 

Bombeamento – Ato de elevar líquidos ou substâncias em estado liquefeito, através de bombas de recalque.

Booster – bombeamento de água instalado direto na linha de distribuição.

Caixa de passagem – É destinada a passar, emendar ou terminar linhas de redes.

Câmara de carga – É a estrutura, posicionada entre o canal de adução e a tomada d’água propriamente dita, 
destinada a: promover a transição entre o escoamento em superfície livre, no canal de adução, e o escoamento 
sob pressão no conduto forçado; aliviar o golpe de aríete que se processa no conduto forçado quando ocorre o 
fechamento brusco do dispositivo de controle de vazões turbinadas; e fornecer água ao conduto forçado quan-
do ocorre uma abertura brusca desse mesmo dispositivo, até que se estabeleça, no canal de adução, o regime 
permanente de escoamento.

Caminhão do tipo compactador – Caminhão coletor de resíduos que dispõe de um sistema de compactação, 
acionado por sistema hidráulico, com o objetivo de redução de volume.

Captação – Ato ou efeito de captar; conjunto de estruturas e dispositivos construídos ou montados junto a um 
manancial, para suprir um serviço de abastecimento público com água destinada ao consumo humano.

Caracterização elementar – Determinação dos teores de elementos químicos em uma amostra de resíduos sólidos.

Caracterização gravimétrica – Determinação dos teores das diferentes tipologias de resíduos sólidos em de-
terminada amostra.

Carga orgânica – Quantidade de oxigênio necessária à oxidação bioquímica da massa de matéria orgânica que 
é lançada ao corpo receptor, na unidade de tempo. Geralmente, é expressa em toneladas de DBO por dia.

Casa de bombas – Prédio destinado à instalação de grupos de motores-bomba que fazem o recalque da água 
nos locais onde não é possível utilizar a força da gravidade.

Casa de bombas (ou estação de bombeamento) – É o conjunto de equipamentos destinados a encaminhar a 
contribuição de um canal de drenagem, quando não mais houver condições de escoamento por gravidade, para 
outro canal de drenagem em nível mais elevado ou para o corpo receptor fi nal do sistema pluvial em questão.

Chaminés de Equilíbrio – São dispositivos que atuam, ao mesmo tempo, na proteção contra as depressões e 
contra as sobrepressões, visto que possibilitam a oscilação em massa da água entre a chaminé e o reservatório de 
descarga, evitando-se, neste trecho, a ocorrência de variações elevadas de pressão.
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Clarifi cação – Ato de tornar claro, limpo ou purifi cado. O processo de clarifi cação é resultado da adição de um 
agente clarifi cante (p. ex.,sulfato de alumínio) à água bruta.

Classe – É a designação dada aos tubos de concreto, de acordo com as exigências das cargas de fi ssura e ruptura.

Cloro – Elemento atômico de número 17, do grupo dos halogênios. É um gás verde-amarelado empregado no 
tratamento de água como agente desinfetante.

Coagulação – Parte inicial do processo de clarifi cação, que consiste na adição do agente clarifi cante ou coa-
gulante sob forte agitação (mecânica ou hidráulica), para permitir a homogeneização do produto adicionado à 
água.

Cobertura – Terra e outros materiais minerais de reduzido tamanho de partícula, utilizados para cobertura dos 
resíduos dispostos em aterros.

Coefi ciente de escoamento superfi cial – É a relação entre o volume total escoado superfi cialmente e o volu-
me total precipitado.

Coefi ciente de retorno – É a fração de água fornecida que adentra à rede coletora na forma de esgoto. Em geral, 
estima-se que 80% da água consumida nas edifi cações residenciais retorna à rede coletora pública na forma de 
despejos domésticos.

Coleta domiciliar automatizada – Metodologia de coleta na qual os usuários acondicionam os resíduos em 
contêineres, que regularmente são transferidos a uma unidade de carga de forma automatizada. 

Coleta domiciliar convencional (porta-a-porta) – Metodologia de coleta regular de resíduos na qual a uni-
dade de carga é alimentada por trabalhadores, os quais percorrem todas as extensões dos logradouros para o 
recolhimento.

Coleta ordinária domiciliar – Coleta de resíduos públicos originados em atividades domiciliares.

Coleta porta-a-porta – Metodologia de coleta regular de resíduos na qual a unidade de carga é alimentada por 
trabalhadores, os quais percorrem todas as extensões dos logradouros para o recolhimento.

Coleta seletiva – Coleta de resíduos segregados na origem e selecionados em função do seu potencial de apro-
veitamento mássico para reciclagem.

Coletor Principal (CT Principal) – Coletor de esgoto de maior extensão dentro de uma mesma bacia.

Coletores de fundo – São os coletores públicos de esgoto cloacal ou pluvial que se situam nos fundos dos 
terrenos.

Coletor-tronco – Tubulação da rede coletora que recebe apenas contribuição de esgoto de outros coletores.

Coliformes termotolerantes – Subgrupo das bactérias do grupo coliforme que fermentam a lactose a 44,5ºC 
+/- 0,2ºC em 24 horas; tendo como principal representante a Escherichia coli, de origem exclusivamente fecal. As 
bactérias do grupo coliforme são consideradas os principais indicadores de contaminação fecal. 

Composição gravimétrica – Estimativa dos teores das diferentes tipologias de resíduos sólidos provenientes de 
determinado local ou determinada coleta.

Compostagem – Processo, em geral aeróbio, que, a partir de processos de metabolização microbiana, converte 
resíduos sólidos em um material humifi cado não fi totóxico e com excelentes propriedades para utilização em 
solos agriculturáveis. 

Composto orgânico – Material orgânico estabilizado ou humifi cado resultante da metabolização microbiológi-
ca de resíduos sólidos.

Concepção Básica – Melhor solução sob os pontos de vista técnico, econômico, fi nanceiro e social.

Contêiner roll-on/roll-off  – Caixa para transporte de resíduos de topo geralmente aberto, caracterizada por 
uma seção retangular, utilizando rodas para facilitar o rolamento sobre a unidade de transporte enquanto é içado 
por um braço da unidade de tração. 

Coprocessamento – Processo que utiliza materiais residuários como fonte energética, no qual as cinzas da com-
bustão misturam-se ao produto, não alterando significativamente as propriedades deste último.
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Corpo receptor – Qualquer coleção de água natural que recebe o lançamento de águas pluviais e/ou esgo-
tos (tratados ou não) onde, face à diluição e mecanismos de autodepuração, a qualidade da água pode sofrer 
modifi cações.

Créditos de carbono – São certificados emitidos para uma pessoa ou empresa que reduziu a sua emissão de 
gases do efeito estufa. Por convenção, uma tonelada de dióxido de carbono (CO

2
) corresponde a um crédito 

de carbono. Este crédito pode ser negociado no mercado internacional. A redução da emissão de outros gases, 
igualmente geradores do efeito estufa, também pode ser convertida em créditos de carbono, utilizando-se o 
conceito de Carbono Equivalente (equivalência em dióxido de carbono)

Curso d’água – Canal de água natural ou artifi cial por onde a água se escoa de forma contínua ou intermitente.

Decantação – Processo utilizado na depuração da água e dos esgotos, obtido geralmente pela redução da velo-
cidade do líquido, através do qual o material suspenso se deposita. É usado no tratamento da água para remoção 
de impurezas.

Decantação quimicamente assistida – Se baseia na remoção de sólidos suspensos através de processos físi-
co-químicos de coagulação, fl oculação e sedimentação. O processo permite a obtenção de elevadas efi ciências 
na remoção de sólidos, matéria orgânica e fósforo, mesmo sob altas taxas de aplicação superfi cial. 

Declividade média – É o quociente entre a diferença de cotas e o comprimento de determinado trecho, entre 
dois pontos de um curso d’água, talvegue ou canalização pluvial.

Defl úvio (ou escoamento) superfi cial – É a parcela do total precipitado que escoa sobre a superfície do terre-
no, já descontadas as perdas iniciais por infi ltração, retenção vegetal e evaporação.

Demanda Bioquímica de Oxigênio (DBO) – Parâmetro que retrata, de forma indireta, o teor de matéria orgâ-
nica nos esgotos ou corpos d’água, através da oxidação bioquímica da matéria orgânica, realizada inteiramente 
por microrganismos, sendo, portanto, uma indicação do potencial do consumo de oxigênio dissolvido.

Demanda Química de Oxigênio (DQO) – Parâmetro que retrata, de forma indireta, o teor de matéria orgânica 
nos esgotos ou corpos d’água. O teste mede o consumo de oxigênio ocorrido em função da oxidação química 
da matéria orgânica.

Depuração das águas residuárias – Capacidade das águas residuárias se autopurifi carem ou recuperarem as 
suas qualidades ecológicas e sanitárias, através de processos naturais (físicos, químicos e biológicos), depois de 
receber uma carga poluidora. O mesmo que autodepuração.

Desarenação – Remoção de areia e de outros detritos sólidos minerais.

Desinfecção – Destruição de microrganismos patogênicos capazes de causar doenças ou de outros compostos 
indesejados.

Desnitrifi cação – É o processo pelo qual o nitrogênio volta à atmosfera sob a forma de gás quase inerte (N
2
). Este 

processo ocorre através da ação de algumas espécies de bactérias (tais como pseudomonas e clostridium) em 
ambiente anaeróbico. Essas bactérias retiram o oxigênio de nitratos (NO

3
-) alternativamente ao oxigênio como 

forma de respiração e liberam o nitrogênio em estado gasoso (N
2
).

Digestão anaeróbica – Conjunto de processos em que os microrganismos degradam a matéria orgânica bio-
degradável na ausência de gás oxigênio.

Divisor de águas – É a linha que contorna a bacia de contribuição pela cumeada, em toda sua extensão, indivi-
dualizando-a e limitando-a em relação às bacias de contribuição adjacentes.

Educação Socioambiental – Todo e qualquer processo educativo e de socialização cuja temática central seja a 
preservação do ambiente, considerando a orientação para a manutenção de qualidade de vida das pessoas e a 
sustentabilidade ambiental.

Efl uente – Água ou qualquer outro líquido não tratado ou tratado parcial ou totalmente, provenientes de um 
processo, liberado por um reservatório, fábrica, estação de tratamento etc. 

Efl uentes líquidos – São geralmente produtos líquidos ou gasosos produzidos por indústrias ou resultante dos 
esgotos domésticos urbanos, que são lançados no meio ambiente. Podem ser tratados ou não tratados
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Emissário – Parte de uma rede de esgotos sanitários e/ou pluviais, normalmente pressurizada, que se destina a con-
duzir, da galeria fi nal ao local (único) de lançamento, os materiais recolhidos pela rede, sem receber contribuições 
durante o percurso. Canal, canalização de escoamento, tubulação que se prolonga e adentra no corpo receptor. 

Emissário fl uvial – Tubulação destinada ao lançamento do esgoto em rios de grande vazão.

Emissário subaquático – Tubulação de esgoto que se prolonga e se localiza ou passa debaixo do leito de um 
rio ou lago.

Encarregado – Trabalhador incumbido de coordenar e/ou fi scalizar um grupo de operários para a realização de 
determinada atividade. 

Enquadramento – Estabelecimento de meta ou objetivo de qualidade da água (classe) a ser, obrigatoriamente, 
alcançado ou mantido em um segmento do corpo d’água, de acordo com os usos preponderantes pretendidos, 
ao longo do tempo.

Entidade autárquica – Organização que possui total autonomia administrativa e fi nanceira sobre si própria.

Escala – É a relação que indica a proporção entre cada medida do desenho e a sua dimensão real no objeto.

Esgotamento sanitário – Conjunto de obras e instalações destinadas à coleta, transporte, afastamento, trata-
mento e disposição fi nal das águas residuárias da comunidade, de forma adequada do ponto de vista sanitário.

Esgoto bruto – Esgoto sem tratamento.

Esgoto doméstico – Despejo líquido resultante do uso da água para higiene e necessidades fi siológicas huma-
nas, engloba usualmente esgotos oriundos de domicílios, bem como de atividades comerciais e institucionais ou 
quaisquer outras edifi cações que disponham de instalações de banheiros, lavanderias e cozinhas. 

Esgoto pluvial – A água da chuva que escoa no solo, incorpora novos constituintes e, no meio urbano, é cole-
tada em sistemas de drenagem pluvial antes de ser lançada no corpo receptor.

Esgoto sanitário – Efl uente líquido proveniente da utilização para fi ns higiênicos, em que preponderam as 
águas de lavagem e a matéria fecal. 

Espectrofotometria de luz visível – Método o qual utiliza feixes de fótons para determinar de modo 
quantitativo a concentração de substâncias em solução que absorvem radiação de comprimento de onda na 
faixa da luz visível.

Espectrofotometria infravermelho – Método o qual utiliza feixes de fótons para determinar de modo 
quantitativo a concentração de substâncias em solução que absorvem radiação de comprimento de onda da 
banda do infravermelho.

Espectrofotometria ultravioleta – Método o qual utiliza feixes de fótons para determinar de modo 
quantitativo a concentração de substâncias em solução que absorvem radiação de comprimento de onda da 
banda ultravioleta.

Estação de Tratamento de Água (ETA) – Local onde se trata e se confere potabilidade à água, através de pro-
cesso físico-químico e biológico, antes de seu consumo doméstico ou industrial.

Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) – Local onde se trata o efl uente doméstico ou industrial, através de proces-
so físico-químico e biológico, antes de ser lançado nos corpos d’água. O tratamento é um processo ao qual o esgoto 
é submetido para reduzir seu potencial poluidor e patogênico, pode ser preliminar, primário, secundário ou terciário.

Estação elevatória – Conjunto de bombas e acessórios que possibilitam a elevação da cota piezométrica (au-
mento de pressão) da água transportada nos serviços de abastecimento público.

Estequiométrica – Que obedece à perfeita relação molar teórica entre compostos reactantes.

Estrato – Cada uma das camadas de uma sociedade mais ou menos segregadas entre si e hierarquicamente 
sobrepostas.

Estudo de Concepção – Estudo de Arranjos / Alternativas de projeto, sob os pontos de vista qualitativo e quan-
titativo, das diferentes partes de um sistema, organizadas de modo a formarem um todo integrado, para a escolha 
da concepção básica.
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Exotérmico – Processo de transformação que tem como um dos produtos a produção de calor.

Extensão de rede – Comprimento total da malha de coleta de esgoto operada pelo prestador de serviços in-
cluindo redes de coleta, coletores e interceptores, excluindo ramais prediais e emissários de recalque.

Extravasor – Dispositivo do reservatório ou da rede coletora sanitária que tem por fi nalidade lançar na rede 
pluvial o excesso de esgotos acumulados, sob pena de retorno para o local de origem, ou seja, retorno para as 
instalações domiciliares.

Faixa não edifi cável – É a área de um terreno sobre a qual incidem restrições à implantação de edifi cações, 
tendo em vista a existência de redes pluviais públicas, talvegues e/ou cursos d’água no local.

Filtração – Operação aplicada ao tratamento de água destinada ao abastecimento, que consiste na utilização 
de um leito artifi cial, usualmente areia e pedra, sobre o qual a água bruta (fi ltro lento) ou a água decantada (fi ltro 
rápido) é distribuída, havendo retenção de partículas fi nas e/ou fl ocos na passagem por esse meio fi ltrante.

Filtro anaeróbio – Câmara cilíndrica ou quadrada que processa, através de uma imensa colônia bacteriana e 
sem a presença de oxigênio, a depuração dos efluentes sanitários provenientes do tanque séptico.

Floculação – Fenômeno pelo qual as partículas, já desestabilizadas, chocam-se umas com as outras para formar 
coágulos maiores denominados fl ocos. Aglomeração das partículas por efeito de fl uidos, de modo a formar par-
tículas de maior tamanho que possam sedimentar por gravidade. 

Floculador – Dispositivo destinado à formação de fl ocos na água ou no esgoto.

Fluoretação – Adição de uma substância química para aumentar a concentração de íon fl uoreto, até um limite 
pré-determinado, a fi m de reduzir a incidência da cárie dentária. Etapa do tratamento da água com essa fi nalidade.

Fórmula mínima empírica – Fórmula química que estabelece a relação molar entre os elementos constituintes, 
sem necessariamente expressar um composto existente.

Fração biodegradável – Fração dos resíduos sólidos constituída por compostos passíveis de metabolização 
microbiológica.

Fração orgânica – Fração dos resíduos sólidos constituída por compostos biodegradáveis.

Galeria pluvial – É uma canalização pública utilizada para conduzir as águas pluviais provenientes das bocas-
-de-lobo e das ligações domiciliares.

Georreferenciamento – Georreferenciar é atribuir coordenadas a um ponto, vinculando-o a um sistema de 
coordenadas, no caso do Brasil, ao Sistema Geodésico Brasileiro (SGB). Georreferenciar uma imagem ou um mapa 
é tornar suas coordenadas conhecidas num dado sistema de referência. 

Greide – É o perfi l de uma via (em seu eixo longitudinal) ou de uma canalização pluvial (em sua geratriz inferior 
interna).

Hidrometração – Medição, por meio de hidrômetros, do volume de água que uma população consome.

Infectocontagioso – Designação de doença facilmente transmissível por contágio, ou de seu agente causador.

In line – bombeamento de água instalado direto na linha de distribuição.

Intensidade de chuva – É a quantidade de precipitação por unidade de tempo; é expressa, usualmente, em mm/h.

Interceptor – Rede de tubulação, geralmente localizada em fundos de vale ou nas margens de curso d’água, que 
recebe esgotos coletados nas redes coletoras e os conduz até a estação de tratamento ou ao local de lançamento.

Junta elástica – É o conjunto formado pela ponta de um tubo e a bolsa do tubo contíguo, unidas, na instalação 
dos tubos em seu local de serviço, com o auxílio de um anel de borracha para vedação. 

Jusante – Diz-se de um local ou de um ponto que fi ca abaixo de outro, ao se considerar uma corrente fl uvial. 
Indica a direção da foz de um curso d’água ou o seu final. O contrário é montante.

Lagoas de estabilização – São lagoas artificiais para onde é canalizado o esgoto após passar por um pré-trata-
mento que retira a areia e a matéria sólida não degradável (plástico, madeira, borracha etc.). No interior das lagoas, 
o esgoto passa por uma série de etapas de depuração, com tempo de retenção ou permanência calculada, que 
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simulam o processo que ocorreria naturalmente num rio. A diferença é que as lagoas permitem o controle do 
processo de maneira mais efi ciente e menos nociva ao meio ambiente. 

Lançamento subfl uvial – Água ou qualquer outro líquido não tratado ou tratado parcial ou totalmente, condu-
zido até um ponto localizado abaixo do leito de um rio onde é deixado extravasar. 

Leira – Elevação de terra e/ou outros materiais entre dois sulcos.

Ligação domiciliar – É uma canalização (normalmente de pequeno diâmetro) destinada a conduzir a contribui-
ção pluvial de um lote até a rede pluvial pública.

Ligação predial – Trecho do coletor predial compreendido entre o limite do terreno e o coletor de esgotos.

Líquido percolado – Líquido que atravessou um meio permeável.

Lixiviado – Líquido o qual, em contato com material solubilizável e/ou passível de arraste, agregou materiais em 
solução e/ou suspensão.

Lodo – Material depositado naturalmente no fundo de lagoas, rios, tanques. Pode ser resultado de um processo 
de tratamento de água ou esgoto. Também pode ser utilizado na fertilização de plantações.

Lodo ativado – É o lodo resultante de um processo de tratamento de esgoto destinado à destruição de po-
luentes orgânicos biodegradáveis presentes em águas residuárias, efl uentes e esgotos. O processo se baseia na 
oxidação da matéria orgânica, por bactérias aeróbias, controlada pelo excesso de oxigênio em tanques de ae-
ração e posteriormente direcionado aos decantadores. O lodo decantado nos decantadores retorna ao tanque 
de aeração, como forma de reativação da população de bactérias no tanque de aeração. Este retorno se dá na 
entrada do tanque, onde o lodo em fase endógena se mistura ao efl uente rico em poluente, aumentando assim 
a efi ciência do processo. 

Logística reversa – Instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado pelo conjunto de ações, 
procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, 
para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação fi nal.

Massa específi ca aparente – Relação entre a massa de uma determinada amostra e o volume ocupado pela 
mesma sem que tenha sofrido compactação prévia.

Matéria orgânica – Quantidade de material perdido, em determinada amostra, por aquecimento a 550ºC-600ºC.

Mecanismo de Desenvolvimento Limpo – É um dos mecanismos de fl exibilização criados pelo Protocolo de 
Kyoto para auxiliar o processo de redução de emissões de gases do efeito estufa ou de captura de carbono (ou 
sequestro de carbono) por parte dos países do Anexo I.

Mesofílico – Organismo que se adapta às condições medianas de temperatura.

Métodos Delphi – Método baseado no princípio de que as previsões por um grupo estruturado de especialistas 
são mais precisas se comparadas às provenientes de grupos não estruturados ou individuais. A técnica pode ser 
adaptada para uso em encontros presenciais, sendo então denominada de mini-Delphi ou Estimate-Talk-Estima-
te. O método Delphi tem sido largamente utilizado para previsões empresariais e tem certas vantagens sobre 
outras abordagens de previsões estruturadas em mercados preditivos. A técnica de Delphi é frequentemente 
citada em manuais de gerenciamento de riscos em projetos.

Montante – Relativo à região compreendida entre um ponto considerado e a nascente de um curso de água.

Nitrato – É a forma iônica (NO
3

-) de grande mobilidade que pode facilmente ser removida das camadas superio-
res do solo para a água subterrânea. As águas subterrâneas geralmente dissolvem teores de nitrato que variam 
de 0,1 mg/l a 10 mg/l. Contudo, em águas poluídas, os teores podem atingir valores na ordem dos 200 mg/l e em 
casos mais extremos 1.000 mg/l.

Obra – É toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação, realizada por execução direta ou indireta.

Patógeno – Midrorganismo causador de doenças.

PEAD (polietileno de alta densidade) – Material termoplástico rígido, de alta densidade, inerte, que moderna-
mente está sendo usado nas canalizações de água.
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Perda de faturamento de água – É o volume de água disponibilizado ao usuário, mas que não é cobrado pela 
companhia de saneamento. Decorre de ligações clandestinas, ligações não cadastradas, fraudes em hidrômetros, 
ligações sem hidrômetros etc.

Perda física de água – Volume de água que se perde através de vazamentos e extravasamentos; nos processos 
de captação, tratamento, reservação e distribuição; e ainda pelo consumo excessivo em procedimentos opera-
cionais tais como a lavagem de fi ltros e redes distribuidoras.

Período de retorno (ou tempo de recorrência) – É o número médio de anos no qual espera-se que o evento 
analisado (precipitação ou vazão) seja igualado ou superado.

PIB – Produto Interno Bruto, representa a soma (em valores monetários) de todos os bens e serviços fi nais produ-
zidos numa determinada região (quer sejam países, estados ou cidades), durante um período determinado (mês, 
trimestre, ano etc.). O PIB é um dos indicadores mais utilizados na macroeconomia com o objetivo de quantifi car 
a atividade econômica de uma região. Na contagem do PIB, considera-se apenas bens e serviços fi nais, excluindo 
da conta todos os bens de consumo de intermediário. Isso é feito com o intuito de evitar o problema da dupla 
contagem, quando valores gerados na cadeia de produção aparecem contados duas vezes na soma.

Pichação – Ato de pichar, manchar com tinta, em geral no intuito de produção de caracteres em local indevido.

Plano Diretor – Instrumento básico do processo de planejamento municipal para a implantação da política de 
desenvolvimento urbano, norteando a ação dos agentes públicos e privados.

Poço-de-visita (PV) – É um dispositivo localizado em pontos convenientes do sistema de galerias pluviais, per-
mitindo mudanças de direção, declividade ou seção, e limpeza dessas canalizações.

Poder calorífi co – É a quantidade de calor que 1kg de combustível pode produzir ao entrar em combustão com 
excesso de ar.

Poder calorífi co inferior – É a quantidade de calor que 1kg de combustível pode produzir ao entrar em com-
bustão com excesso de ar e gases de descarga são resfriados até o ponto de ebulição da água, evitando assim 
que a água contida na combustão seja condensada.

Poder calorífi co superior – É a quantidade de calor produzida por 1 kg de combustível quando entra em 
combustão, em excesso de ar, e os gases da descarga são resfriados de modo que o vapor de água neles seja 
condensado.

População residente – Formada pelas pessoas que têm o domicílio como residência habitual, mesmo que 
ausente na data do censo por período inferior a doze meses.

Projeto básico – É o conjunto de elementos necessários e sufi cientes, com nível de precisão adequado, para 
caracterizar a obra ou serviço (ou complexo de obras ou serviços) objeto de uma licitação.

Projeto executivo – É o conjunto dos elementos necessários e sufi cientes à execução completa da obra, de 
acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

Raio-X – É uma forma de radiação eletromagnética, de natureza semelhante à luz. A maioria dos raios X possuem 
comprimentos de onda entre 0,01 e 10 nanômetros, correspondendo a frequências na faixa de 30 pentahertz a 
30 hexahertz (3×1016 Hz a 3×1019 Hz) e energias dos fótons entre 100 eV até 100 keV.

Ramal predial – Canalização que liga a rede pública de água ao hidrômetro, ou lugar destinado ao hidrômetro, 
que contém código numérico para identifi car o imóvel dentro do sistema de distribuição.

Raspagem – Ato de remoção de solo, resíduo ou sua mistura, presente na superfície de logradouros públicos 
pavimentados.

Reator anaeróbio – Sistema fechado onde se processa a digestão do esgoto sanitário, sem a presença de 
oxigênio.

Reator Anaeróbio de Fluxo Ascendente (UASB) – A sigla UASB advém de upfl ow anaerobic sludge blanket, são 
reatores de manta de lodo no qual o esgoto afl uente entra no fundo do reator e em seu movimento ascendente, 
atravessa uma camada de lodo biológico que se encontra em sua parte inferior, e passa por um separador de 
fases enquanto escoa em direção à superfície. 
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Recalque – Ação de impulsionar líquidos de um nível a outro maior através de bombas.

Rede coletora de esgoto – Conjunto de tubulações ligadas às unidades ou prédios, que conduz o esgoto sani-
tário até o ponto de tratamento ou de lançamento fi nal.

Rede coletora do tipo mista – Rede pública única para a coleta e transporte das águas de chuva e de esgoto 
sanitário.

Rede coletora do tipo separador absoluto – Rede pública para coleta e transporte, separadamente, de águas 
de chuva e esgoto sanitário. 

Rede de abastecimento de água ou rede de distribuição – Tubulação, ou malha de tubos, destinada à distri-
buição de água, de onde se faz a derivação para o ramal predial de água.

Rede pluvial – É o conjunto de galerias pluviais e equipamentos de drenagem (poços-de-visita e bocas-de-lobo).

Reservatório (ou bacia) de amortecimento de cheias – É um reservatório que armazena o excesso de vazão 
pluvial, quando da ocorrência de eventos extremos, a fi m de evitar e/ou atenuar inundações; pode ser classifi ca-
do como reservatório de retenção (mantém uma lâmina permanente de água) e de detenção (em tempo seco, 
permanece vazio).

Reservatório de amortecimento em lotes – É um pequeno reservatório de amortecimento, dimensionado 
apenas para a área contribuinte de um lote, destinado a amortecer o aumento de vazão pluvial gerado pela ur-
banização do referido terreno.

Resíduo orgânico – Estrato biodegradável do resíduo sólido urbano, na prática, em geral, também agregando 
rejeitos.

Resíduo público – Resíduo gerado pelos processos ou pelas atividades de limpeza urbana em logradouros 
públicos.

Resíduo sólido de serviços de saúde – Resíduo sólido produzido em estabelecimento de atenção à saúde 
humana ou animal ou de característica similar a tal, produzido em imóveis residenciais e outros locais.

Resíduo sólido urbano – Resíduo cuja responsabilidade de coleta e destinação é atribuída a órgão público. 
Constitui-se dos resíduos domiciliares e dos resíduos de limpeza urbana.

Resíduo sólido urbano não perigoso – Resíduo cuja responsabilidade de coleta e destinação é atribuída a 
órgão público, não apresentando periculosidade conforme critérios de classifi cação estabelecidos pela NBR 
10004/2004 da ABNT.

Resíduo sólidos de serviços de saúde do Grupo “A” – Resíduo sólido proveniente de processo de atenção à 
saúde que apresenta potencial infectante.

RHO – Reservatório Hidropneumático com função de absorver transiente hidráulico.

Roteiro de coleta – Itinerário a ser executado por uma equipe de coleta, dentro do setor de coleta, contendo 
indicação do início e fi m das atividades, entre outras informações tais como locais de parada, manobras e pontos 
de execução de transporte manual de resíduos.

Saneamento – (1) Controle de todos os fatores do meio físico do homem que exercem ou podem exercer efeito 
deletério sobre seu bem-estar físico, mental ou social. (2) Obtenção e manutenção de um estado de controle 
sobre as forças naturais ou artifi cialmente criadas pelo progresso material, adversas ou contrárias à constituição 
biológica humana, respeitando os ecossistemas naturais e que são necessários ao equilíbrio ecológico.

Saneamento ambiental – (1) É a parte do saneamento que se encarrega da proteção do ar, do solo e das águas 
contra a poluição e a contaminação. (2) É o conjunto de ações socioeconômicas que tem por objetivo alcançar 
níveis crescentes de salubridade ambiental, por meio do abastecimento de água potável, coleta, disposição sani-
tária de resíduos líquidos, sólidos e gasosos, promoção da disciplina sanitária do uso e ocupação do solo, drena-
gem urbana, controle de vetores e de doenças transmissíveis, bem como demais serviços e obras especializadas, 
com a fi nalidade de proteger e melhorar as condições de vida urbana e rural. 

Saneamento básico – (1) É formado por quatro serviços: drenagem urbana (galerias de água pluvial); resíduos 
sólidos (lixo); água tratada e esgoto sanitário (coleta e tratamento) – Lei Federal no 11.445/2007. (2) É uma restrição 
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do conceito de saneamento ambiental para se referir ao conjunto de ações, obras e serviços considerados prio-
ritários em programas de saúde pública, defi nidos como aqueles que envolvam abastecimento de água, destino 
adequado dos dejetos e do lixo, drenagem urbana e controle de vetores e roedores. 

Sarjeta – É uma faixa da via pública, paralela e vizinha ao meio-fi o; a calha aí formada recebe as águas pluviais 
que incidem sobre a via pública e as encaminha para as bocas-de-lobo.

Separador absoluto – Consiste em canalizar os efl uentes sanitários e pluviais em redes próprias e independen-
tes até o coletor público. Ver rede coletora do tipo separador absoluto.

Serviço – É toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para a Administração, tais como 
demolição, conserto, instalação, montagem, operação, conservação, reparação, adaptação, manutenção, trans-
porte, locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos técnico-profi ssionais.

SES (Sistema de Esgotamento Sanitário) – Unidade geográfi ca de planejamento.

Setorização – Defi nição de zonas de pressão, com previsão de subdivisão e possibilidade de isolamento de dis-
tritos de macromedição, para localização de perdas e vazamentos, contemplando estudo para implantação de 
válvulas, para possibilitar facilidade nas manobras operacionais.

Sistema de esgotamento pluvial – É o conjunto de redes pluviais necessárias para permitir o adequado esco-
amento do defl úvio superfi cial de uma determinada bacia de contribuição até seu destino fi nal.

Sistema de esgotos – Conjunto constituído por redes coletoras, coletores-tronco, interceptores, emissários, 
estações de bombeamento e estação de tratamento. 

Sistema superpulsator – Unidade de decantação acelerada do tipo fl uxo vertical ascendente e manto de lodos 
(clarifi cador de contato).

Sistema unitário ou misto – É o sistema de esgotamento urbano constituído de uma única rede, destinada à 
condução tanto de águas pluviais como de efl uentes sanitários com tratamento primário.

Sólidos em Suspensão (SS) – Carga sólida em suspensão (siltes, argilas, matéria orgânica) que pode ser removi-
da e pesada depois de seca. Os sólidos em suspensão podem ser separados por simples fi ltração e expressam-se 
em mg/l. 

Subsistema – Divisão de um sistema em parcelas menores, mas com as mesmas características do sistema.

Talvegue – É a linha sinuosa que se desenvolve no fundo dos vales, por onde correm as águas e que divide os 
planos de duas encostas.

Tanque séptico – Unidade de sedimentação e digestão, de fl uxo horizontal, destinada ao tratamento dos esgotos. 

Tanques de aeração – No processo de tratamento de efl uentes por sistema de lodos ativados, os tanques de 
aeração, em geral em concreto e de seção quadrada ou circular, têm a fi nalidade de abrigar os aeradores, equipa-
mentos que fornecem o ar e promovem as reações biológicas no próprio tanque.

Tarifa – Remuneração paga pela prestação de um serviço público, por exemplo, o abastecimento de água e a 
coleta e o tratamento de esgotos.

Taxa de infi ltração – Quantidade de água que se infi ltra em determinado intervalo de tempo. A taxa de infi ltra-
ção de água no solo depende da porosidade, cobertura vegetal, inclinação do terreno e tipo de chuva. 

Tempo de concentração – É o tempo necessário para a água precipitada no ponto mais distante da bacia de 
contribuição deslocar-se até a seção principal.

Tempo de percurso – É o tempo que uma gota de água teórica leva para percorrer determinado trecho de uma 
galeria pluvial.

Transiente – Variação brusca de pressão causada pela variação de velocidade de um fl uído dentro de uma tubulação.

Tratamento complementar do esgoto sanitário – Os tipos de tratamento complementar classifi cam-se em: 
desinfecção – processo destinado a destruir vírus e bactérias que podem provocar contaminação; e remoção de 
nutrientes – processo destinado a retirar os nutrientes, fósforo e nitrogênio, da parcela líquida do esgoto sanitário 
tratado.
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Tratamento do esgoto sanitário – Combinação de processos físicos, químicos e biológicos com o objetivo de 
reduzir a carga orgânica existente no esgoto sanitário antes de seu lançamento em corpos d’água.

Tratamento secundário – O segundo passo na maioria dos sistemas públicos de tratamento de águas residuais, 
no qual as bactérias consomem a parte orgânica dos resíduos ao juntar resíduos, bactérias e oxigênio em fi ltros 
de escoamento ou em processos de lodos ativados. Este tratamento remove sólidos fl utuantes e fi xos, além de 
aproximadamente 90% da demanda de oxigênio e sólidos suspensos. 

Tratamento terciário – Limpeza de águas residuais que ultrapassam a fase secundária ou biológica, removendo 
nutrientes como o fósforo, o nitrogênio e a maior parte da DQO e dos sólidos suspensos.

Trecho – É a porção de uma galeria pluvial localizada entre dois poços-de-visita.

Umidade de higroscopia – Percentual de água agregada a determinado material, após completa secagem, em 
função de suas propriedades físico-químicas.

Unidades de triagem – Instalação em que o resíduo sólido é triado manual ou mecanicamente e conveniente-
mente preparado para etapas posteriores de tratamento ou para o transporte.

Valos de oxidação – São unidades compactadas de tratamento que se incluem no processo de lodos ativados 
por meio de aeração prolongada.

Vazão – Volume de água que passa por determinada seção de um conduto durante uma unidade de tempo. 
Usualmente a vazão é medida em litros por segundo (l/s), metros cúbicos por segundo (m³/s) ou metros cúbicos 
por hora (m³/h).

Vazão de projeto – É o valor de vazão associado à frequência de ocorrência (ou período de retorno) adotada 
para determinado projeto.

Viagem – Processo de coleta de resíduos que inicia com a unidade de carga vazia e fi naliza com a descarga dos 
resíduos em instalação apropriada.

Zonas de difícil acesso – Polígonos urbanos que, por aspectos diversos, principalmente topográfi cos ou por 
condições limitadas de acesso, necessitam processos e equipamentos especiais para a execução da coleta de 
resíduos.
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